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A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988. NOÇÕES GERAIS 
SOBRE DIREITOS HUMANOS

Inicialmente, cabe esclarecer que conforme visto, a definição 
de direitos humanos aponta uma pluralidade de significados. A ci-
dadania não é um dado, mas um construído1.

Considerando a historicidade dos direitos humanos, da qual 
decorre a pluralidade de concepções, opta-se pela concepção con-
temporânea de direitos humanos, introduzida pela Declaração Uni-
versal de 1948 e reiterada pela Declaração de Direitos Humanos de 
Viena de 1993.

A chamada concepção contemporânea de direitos humanos é 
fundada na universalidade e na indivisibilidade desses direitos. Uni-
versalidade porque a condição de pessoa há de ser o requisito único 
para a titularidade de direitos, afastada qualquer outra condição. 

Indivisibilidade porque os direitos civis e políticos hão de ser 
somados aos direitos sociais, econômicos e culturais, já que não há 
verdadeira liberdade sem igualdade e nem tampouco há verdadei-
ra igualdade sem liberdade.

Esta concepção, acolhida pela Declaração Universal em 1948, 
veio a ser endossada pela Declaração de Viena de 1993, que em seu 
parágrafo 5º consagrou que os “direitos humanos são universais, 
indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados. A comunidade 
internacional deve tratar os direitos humanos globalmente de for-
ma justa e equitativa, em pé de igualdade e com a mesma ênfase.”

Adotada essa concepção de direitos humanos, há que se ava-
liar o modo pelo qual a Carta de 1988 assegura a proteção dos di-
reitos humanos, a partir das noções de universalidade e indivisibili-
dade destes direitos.

Com relação à universalidade dos direitos humanos, atenta-se 
que a Constituição de 1988, ao eleger o valor da dignidade humana 
como princípio fundamental da ordem constitucional, compartilha 
da visão de que a dignidade é inerente à condição de pessoa, fi-
cando proibida qualquer discriminação. O texto enfatiza que todos 
são essencialmente iguais e assegura a inviolabilidade dos direitos 
e garantias fundamentais.

Além de afirmar o alcance universal dos direitos humanos, o 
texto constitucional ainda reforça essa concepção, na medida em 
que realça que os direitos humanos são tema do legítimo interesse 
da comunidade internacional, transcendendo, por sua universalida-
de, as fronteiras do Estado.

Essa concepção está embasada na interpretação de dois dispo-
sitivos inéditos na história constitucional brasileira: o artigo 4º, II e 
o artigo 5º, parágrafo 2º, da Constituição de 1988.

À luz da Carta de 1988, dentre os princípios a reger o Brasil 
nas relações internacionais, destaca-se ineditamente o princípio 
da prevalência dos direitos humanos. Se o Brasil se orientará 
pela observância desse princípio ao se relacionar com os demais 
países da ordem internacional, é porque assume que os direitos 
humanos são um tema global, de legítimo interesse da comunidade 
internacional.

A partir do momento em que o Brasil se propõe a fundamentar 
suas relações com base na prevalência dos direitos humanos, está 
ao mesmo tempo reconhecendo a existência de limites e condicio-
namentos à noção de soberania estatal. Isto é, a soberania do Esta-
do brasileiro fica submetida a regras jurídicas, tendo como parâme-
tro obrigatório a prevalência dos direitos humano.

Rompe-se com a concepção tradicional de soberania estatal 
absoluta, reforçando o processo de sua flexibilização e relativização 
em prol da proteção dos direitos humanos. Esse processo é condi-
zente com as exigências do Estado Democrático de Direito consti-
tucionalmente pretendido.

1 http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/revistaspge/revista5/5rev4.htm

Ao lado do princípio da prevalência dos direitos humanos, a 
ênfase na proteção desses direitos vem reforçada a partir de va-
lores inovadores a guiar o Brasil no contexto internacional, como 
o princípio do repúdio ao terrorismo e ao racismo, a concessão de 
asilo político e a cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade (vide o art. 4º, incs. VIII, IX, X).

Observe-se que, em uma breve síntese da história constitu-
cional brasileira, durante a Constituição imperial de 1824 a preo-
cupação se concentrava na defesa dos valores da independência 
nacional, soberania e não-intervenção, na medida em que eram 
consolidadas as fronteiras nacionais.

Já a partir da República (Constituição de 1891 e seguintes), 
a preocupação se ateve à defesa da paz e à solução pacífica dos 
conflitos; ou seja, consolidadas as fronteiras nacionais, a preocu-
pação constitucional passa a ser com a vocação pacifista do Brasil. 
Na experiência brasileira, o Império cuidou da independência e da 
preservação da unidade nacional e a República, tendo consolidado 
as fronteiras nacionais, afirmou a vocação pacífica do país, reco-
nhecendo progressivamente a importância da cooperação interna-
cional para a preservação da paz.

Além das inovações introduzidas pelo artigo 4º, ao consagrar 
princípios inovadores a reger o Brasil no cenário internacional, um 
outro dispositivo merece destaque, qual seja o artigo 5º, parágrafo 
2º. Ao fim da extensa Declaração de Direitos enunciada pelo artigo 
5º, a Carta de 1988 estabelece que os direitos e garantias expressos 
na Constituição “não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte”.

A Constituição de 1988 inova, assim, ao incluir, dentre os di-
reitos constitucionalmente protegidos, os direitos enunciados nos 
tratados internacionais de que o Brasil seja signatário. Ao efetuar 
tal incorporação, a Carta está a atribuir aos direitos internacionais 
uma hierarquia especial e diferenciada: a hierarquia de norma 
constitucional.

Conjugando os artigos 1º, III, 4º e 5º, parágrafo 2º, outra con-
clusão não resta senão a aceitação pelo texto constitucional do al-
cance universal dos direitos humanos.

Quanto ao caráter indivisível, interdependente e inter-relacio-
nado dos direitos humanos, ressalte-se que a Carta de 1988 é a pri-
meira Constituição que integra ao elenco dos direitos fundamentais, 
os direitos sociais, que nas Cartas anteriores restavam pulverizados 
no capítulo pertinente à ordem econômica e social. A opção da Carta 
é clara ao afirmar que os direitos sociais são direitos fundamentais, 
sendo, pois, inconcebível separar os valores liberdade (direitos civis e 
políticos) e igualdade (direitos sociais, econômicos e culturais).

Logo, a Constituição Brasileira de 1988 acolhe a concepção 
contemporânea de direitos humanos, ao reforçar a universalidade 
e a indivisibilidade desses direitos.

Importa, assim, investigar a forma pela qual são esses direitos 
protegidos, ou seja, importa avaliar os mecanismos e instrumentos 
de proteção dos direitos humanos.

No campo das garantias fundamentais, a ordem constitucional 
de 1988 também introduz extraordinárias inovações. Ao lado de ga-
rantias tradicionais, como o habeas corpus (previsto pela Constitui-
ção de 1891), o mandado de segurança e a ação popular (previstos 
pela Constituição de 1934), a Carta de 1988 estabelece como novas 
garantias constitucionais o mandado de injunção, o habeas data e o 
mandado de segurança coletivo.

Nos termos do artigo 5º, LXXI, caberá mandado de injunção 
sempre que a falta da norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais. A finalidade do 
mandado de injunção é, pois, concretizar o exercício de um direito 
ou liberdade constitucional que se encontra obstado por falta de 
regulamentação.
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Note-se que a Carta de 1988, quando de sua promulgação (em 
5 de outubro de 1988), estava a exigir a elaboração de duzentos 
e quarenta e duas normas regulamentadoras. Passados anos da 
adoção da Constituição, restam ainda inúmeras normas a serem 
produzidas.

Nesse contexto, o objetivo era evitar que a omissão dos Po-
deres Públicos inviabilizasse o exercício de direitos constitucional-
mente enunciados, de forma a permitir que o Poder Judiciário, ao 
conceder a injunção, tornasse viável o exercício de direito ou a li-
berdade constitucional.

Contudo, não tem sido esse o entendimento majoritário do 
Supremo Tribunal Federal, que não confere efeitos concretistas à 
nova garantia. Para o Supremo Tribunal Federal, a concessão do 
mandado de injunção implicará apenas na declaração da inconsti-
tucionalidade por omissão e na ciência ao Poder competente para 
que adote as providências necessárias.

Essa interpretação esvazia de funcionalidade o novo instituto, 
equiparando-o à chamada ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão (art. 103, § 2º da Constituição).

Outra relevante garantia constitucional é o habeas data. Tra-
ta-se de instrumento que permite o conhecimento e a retificação 
de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes em 
registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público. Tutela-se assim o direito à informação, por meio de 
instrumento de tutela dos direitos da personalidade.

De um lado, o habeas data assegura a publicidade e a transpa-
rência dos dados constantes de bancos de dados governamentais 
ou de caráter público, que devem estar sob o controle estrito dos 
titulares dos dados, a fim de que se evitem abusos e o arbítrio. Por 
outro lado, o habeas data tutela o respeito à intimidade, à vida pri-
vada da pessoa a que as informações se referem.

Com relação à garantia do mandado de segurança coletivo, 
também é inovação da Carta de 1988, que ampliou a legitimidade 
ativa para a impetração de mandado de segurança, autorizando-a 
para partidos políticos, com representação no Congresso Nacional, 
bem como para organizações sindicais, entidades de classe ou asso-
ciações, em defesa dos interesses de seus membros ou associados.

No tocante à garantia da ação popular, a Carta de 1988 amplia 
significativamente seu objeto, para envolver a proteção da morali-
dade administrativa.

Por fim, merece ainda registro o fato da Carta de 1988 ter alar-
gado o objeto da ação civil pública. Prevista pela Lei n. 7.347/85, a 
ação civil pública objetivava a responsabilidade por dano causado 
ao meio ambiente, ao consumidor e a bens de valor artístico. A par-
tir da Carta de 1988, a ação civil pública torna-se instrumento de 
proteção de todo e qualquer direito difuso ou coletivo, não mais 
ficando restrita à tutela do meio ambiente, consumidor ou bens de 
valor artístico.

A título de exemplo, passam a ser tuteláveis por meio da ação 
civil pública os direitos sociais à saúde, à educação, ao transporte, 
dentre outros. Desta feita, a ação civil pública transforma-se em um 
importante mecanismo de proteção de direitos que demandam o 
cumprimento de tarefas positivas.

Tendo em vista esse breve panorama das inovações constitu-
cionais relativas às garantias fundamentais, constata-se que o texto 
de 1988 conjuga garantias típicas do modelo liberal, voltadas à pro-
teção das liberdades (como o habeas corpus e o mandado de segu-
rança), com garantias típicas do modelo social, voltadas à proteção 
da igualdade material e justiça social (como o mandado de injunção 
e a ação civil pública).

Todavia, resta observar que a implementação dessas garan-
tias pelo Poder Judiciário ainda encontra resistências, em especial 
quanto às garantias de cunho social.

Com efeito, no tocante à proteção dos direitos civis, as liber-
dades públicas no sentido clássico, há farta jurisprudência das Cor-
tes brasileiras, em especial quando do julgamento das garantias do 
habeas corpus e do mandado de segurança. Essas garantias têm 
marcada inspiração liberal, na medida em que objetivam a conten-
ção do abuso e do arbítrio do Poder Público, objetivando um não-
-fazer, ora protegendo a liberdade de locomoção (habeas corpus), 
ora o direito líquido e certo (mandado de segurança).

Nesses casos, o Poder Judiciário se vale da chamada “interpre-
tação de bloqueio”, com o fim último de assegurar o respeito ao 
valor da liberdade, limitando o poder do Estado, de acordo com o 
princípio da legalidade.

A “interpretação de bloqueio”, é inspirada no princípio da proi-
bição de excessos, sendo a hermenêutica constitucional voltada 
ao Estado de Direito concebido como Estado mínimo, reduzido em 
suas funções.

Já com relação às garantias de cunho eminentemente social, 
mandado de injunção e ação civil pública, que demandam tarefas 
positivas do Estado, objetivando um fazer, o Poder Judiciário tem 
apresentado em geral uma atuação tímida, de forma a obstar tais 
prestações positivas. Ao apreciar tais garantias, as Cortes Brasilei-
ras recorrem à “interpretação de bloqueio”, que, como visto, é con-
sonante com as garantias de cunho liberal, mas não social.

Para a implementação de direitos sociais, necessária seria a 
adoção de uma “interpretação de legitimação de aspirações sociais 
à luz da Constituição”. O procedimento interpretativo de legitima-
ção de aspirações sociais à luz da Constituição reflete a pretensão 
de realização dos comandos constitucionais, na qualidade de ins-
trumento de legitimação das tarefas postas ao Estado.

Percebe-se que a mentalidade do Judiciário brasileiro está de-
masiada e profundamente dominada pelas tarefas tradicionais da 
justiça civil e penal, o que encerra dificuldades para uma mudan-
ça de postura, necessária para a interpretação e aplicação de leis 
promocionais, orientadas ao futuro. Aguarda-se uma maior partici-
pação do Poder Judiciário para a construção da sociedade de bem-
-estar, com maior sensibilidade às finalidades sociais, tipicamente 
perseguidas pelo welfare state.

Tal mentalidade revela ainda a forte resistência da cultura ju-
rídica nacional em conceber os direitos sociais, econômicos e cul-
turais como verdadeiros direitos fundamentais. A implementação 
dos direitos sociais exige do Judiciário uma nova lógica, que afaste 
o argumento de que a “separação dos poderes” não permite um 
controle jurisdicional da atividade governamental.

Essa argumentação traz o perigo de inviabilizar políticas públi-
cas, resguardando o manto da discricionariedade administrativa.

Há, portanto, que se realçar a imperatividade jurídica dos di-
reitos econômicos, sociais e culturais, com base na doutrina da 
indivisibilidade dos direitos humanos consagrada pela Declaração 
Universal em 1948 e endossada em Viena, em 1993. Há que se pro-
pagar a ideia de que os direitos sociais, econômicos e culturais são 
autênticos e verdadeiros direitos fundamentais e, por isso, devem 
ser reivindicados e compreendidos como direitos e não como cari-
dade ou generosidade.

Observe-se que o próprio Poder Legislativo, em sua tarefa le-
giferante voltada à regulamentação da Carta de 1988, tem se des-
tacado fundamentalmente pela produção de normas voltadas à 
defesa dos direitos civis e políticos, sendo pouca a normatividade 
relativa à proteção dos direitos sociais, econômicos e culturais.

A resistência em acolher a indivisibilidade dos direitos huma-
nos não é constatada apenas nos Poderes Judiciário e Legislativo, 
o próprio Poder Executivo também apresenta a mesma resistên-
cia. Basta, a título de exemplo, mencionar o Programa Nacional de 
Direitos Humanos, que, embora reconheça a indivisibilidade dos 
direitos humanos, consagra metas voltadas tão-somente à imple-
mentação dos direitos civis e políticos.
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Por fim, no que tange à proteção dos direitos humanos no 
Brasil, há que se adicionar a proposta de federalização dos crimes 
contra os direitos humanos. O objetivo dessa proposta é transferir 
à Justiça Federal a competência para julgar os crimes contra os di-
reitos humanos.

Acredita-se que essa medida é essencial para o combate da 
impunidade, eis que em muitas regiões do país as instituições lo-
cais mostram-se falhas, incapazes e omissas quanto ao dever de 
responder a casos de violação de direitos humanos. Ademais, ten-
do o Brasil ratificado, a partir do processo de democratização, os 
principais tratados de direitos humanos, a responsabilidade inter-
nacional quando da afronta a preceitos internacionais recai na pes-
soa jurídica da União, sem que ela tenha qualquer possibilidade de 
investigar, processar e punir os agentes perpetradores da violação.

Seria, pois, mais coerente que a própria União tivesse compe-
tência para processar e julgar os crimes contra os direitos humanos, 
o que contribuiria para a criação de uma sistemática constitucional 
mais sintonizada com a responsabilidade internacional em direitos 
humanos, bem como para o combate à impunidade.

GERAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS.

Direitos humanos de primeira geração
A primeira geração de direitos humanos é associada ao con-

texto do final do século XVIII – mais precisamente à independência 
dos Estados Unidos e criação de sua constituição, em 1787 – e à 
Revolução Francesa, em 1789. Seu marco histórico é a Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão.

Essa geração tem como elemento principal a ideia clássica de 
liberdade individual, concentrada nos direitos civis e políticos. Es-
ses direitos só poderiam ser conquistados mediante a abstenção 
do controle do Estado, já que sua atuação interfere na liberdade 
do indivíduo.

Os direitos civis ou individuais são prerrogativas que protegem 
a integridade humana (proteção à integridade física, psíquica e mo-
ral) contra o abuso de poder ou qualquer outra forma de arbitra-
riedade estatal. Exemplos de direitos civis são a liberdade de ex-
pressão, direito ao devido processo legal, presunção de inocência, 
proteção à vida privada, à liberdade de locomoção, entre outros.

Já os direitos políticos asseguram a participação popular na ad-
ministração do Estado. O núcleo desse direito envolve o direito ao 
voto, direito a ser votado, direito a ocupar cargos ou funções polí-
ticas e por fim o direito a permanecer nesses cargos. São direitos 
de cidadania, que asseguram além disso tudo direitos ligados ao 
processo eleitoral, como filiação partidária, alistamento eleitoral e 
a alternância de poder.

A diferença entre os direitos civis e políticos é que o primeiro é 
universal, ou seja, abrange a todas as pessoas, sem qualquer distin-
ção. Mas os direitos políticos são direitos de participação restritos à 
cidadania e por isso atingem somente os eleitores, garantindo-lhes 
direito a participar da vida político-institucional de seu país.

Direitos humanos de segunda geração
Os direitos humanos de segunda geração surgem após a Pri-

meira Guerra Mundial, quando começa a se fortalecer a concepção 
de Estado de Bem-Estar Social. Surge de uma necessidade do Es-
tado garantir direitos de oportunidade iguais a todos os cidadãos, 
através de políticas públicas como acesso básico à saúde, educa-
ção, habitação, trabalho, lazer, entre outros.

Assim, a segunda geração está ligada ao conceito de igualda-
de e mais preocupada com o poder de exigir do Estado a garantia 
dos direitos sociais, econômicos e culturais, todos imprescindíveis 
à possibilidade de uma vida digna.

Estes direitos aparecem na forma dos chamados direitos fun-
damentais, pois impõem ao Estado um conjunto de obrigações que 
se materializam em normas constitucionais, execução de políticas 
públicas, programas sociais e ações afirmativas. Cabe ao Estado a 
obrigação de cumpri-las, sujeito a sanções em caso contrário.

Muitos ordenamentos jurídicos foram influenciados por essa 
nova classificação. Entre eles, a constituição francesa de 1848, a 
constituição mexicana de 1917, o Tratado de Versalhes, de 1919, 
e a constituição alemã de 1919, conhecida como Constituição de 
Weimar. Esta última exerceu forte influência sobre os países de-
mocráticos.

No Brasil, os direitos sociais, característicos da segunda gera-
ção, aparecem no artigo 6º da nossa mais recente constituição, que 
assegura:

“São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o tra-
balho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos de-
samparados, na forma desta Constituição.”  (CF, art. 6)

Ainda na nossa constituição, podemos encontrar uma série de 
exemplificações das outras duas categorias de direitos de segunda 
geração. Sobre os direitos econômicos, diz:

“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho hu-
mano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social […]” (CF, art. 170)

Para isso, deve respeitar os princípios de livre concorrência, 
função social da propriedade, a propriedade privada, a defesa do 
consumidor, redução das desigualdades regionais e sociais, busca 
do pleno emprego, entre outros. O mesmo artigo determina ainda 
que:

“É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públi-
cos, salvo nos casos previstos em lei.” (CF, art. 170).

Já os direitos culturais são o acesso às fontes da cultura na-
cional, valorização e difusão das manifestações culturais, proteção 
às culturas populares, indígenas e afro-brasileiras; e proteção ao 
patrimônio cultural brasileiro, que são os bens de natureza material 
e imaterial portadores de referência à identidade, à ação, à memó-
ria dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. Tudo 
isso é determinado nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal.

Direitos humanos de terceira geração
A partir dos anos 1960, aparece uma terceira geração de direi-

tos humanos, norteada pelo ideal de fraternidade ou solidariedade. 
A principal preocupação passa a ser com os direitos difusos – ou 
seja, direitos cujos titulares não se pode determinar, nem mensurar 
o número exato de beneficiários – e com os direitos coletivos, que 
possuem um número determinável de titulares, que por sua vez 
compartilham determinada condição. São exemplos a proteção de 
grupos sociais vulneráveis e a preservação do meio ambiente.
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Para evidenciar a diferença entre os dois tipos de direito, va-
mos usar como exemplo os alunos da rede estadual de ensino, que 
estão ligados entre si através da matrícula escolar. Esse é um gru-
po com interesses coletivos. Nos interesses difusos, os titulares se 
unem através das circunstâncias de fato, como a veiculação de uma 
propaganda enganosa na televisão, onde não é possível calcular 
quantas pessoas foram atingidas.

A defesa de direitos na terceira geração não é mais responsa-
bilidade do Estado, mas uma tutela compartilhada com represen-
tantes da sociedade civil, sobretudo das organizações não-governa-
mentais ou nas ações populares.

Os direitos dessa nova geração são considerados transindivi-
duais, pois só podem ser exigidos em ações coletivas, já que seu 
exercício está condicionado à existência de um grupo determinado 
ou não de pessoas. Alcançar esses interesses beneficia a todos e 
sua violação também afeta a todos.

No plano internacional, são exemplos de direitos da terceira 
geração o direito ao desenvolvimento, o direito à paz, o direito de 
comunicação, o direito de autodeterminação dos povos, o direito à 
defesa de ameaça de purificação racial e genocídio, o direito à pro-
teção contra as manifestações de discriminação racial, o direito à 
proteção em tempos de guerra ou qualquer outro conflito armado.

No Brasil, a terceira geração de direitos configura-se pelo di-
reito ambiental, direitos do consumidor, da criança, adolescente, 
idosos e portadores de deficiência, bem como a proteção dos bens 
que integram o patrimônio artístico, histórico, cultural, paisagísti-
co, estético e turístico.

Existe uma possível quarta geração?
A existência de uma quarta geração de direitos humanos é um 

assunto ainda divergente entre os mais diversos teóricos. Mesmo 
entre aqueles que defendem sua existência, ainda há muita discor-
dância em relação ao seu conteúdo.

Para os que defendem sua existência, a quarta geração se de-
senvolve em torno de dois eixos: os direitos da bioética e os direi-
tos da informática. Essa geração é concebida no século XX como 
resultado da globalização dos direitos políticos, onde passam a ser 
preocupação os direitos à participação democrática, ao pluralismo 
e à informação, todos esses fundados na defesa da dignidade da 
pessoa humana contra intervenções abusivas, sejam elas por parte 
do Estado ou de particulares.

No eixo do direito à bioética, decorrente do avanço da biotec-
nologia e da engenharia genética, aparecem como preocupações 
temas como o suicídio, a eutanásia, o aborto, o transexualismo, a 
reprodução artificial e a manipulação do código genético.

Já no eixo dos direitos da informática e das complexas formas 
de comunicação, aparecem preocupações com a transmissão de 
dados através de meios eletrônicos e interativos e a solução de pro-
blemas que envolvem o comércio virtual, a pirataria, a invasão de 
privacidade, direitos autorais e propriedade industrial.

Fonte: https://www.politize.com.br/
tres-geracoes-dos-direitos-humanos/#:~:text=Os%20direitos%20
humanos%20s%C3%A3o%20constru%C3%ADdos,%C3%A0s%20
necessidades%20de%20cada%20%C3%A9poca.&text=Atrav%-
C3%A9s%20da%20teoria%20geracional%20de,e%20terceira%20
gera%C3%A7%C3%A3o%20(fraternidade).

 A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988
E OS TRATADOS INTERNACIONAIS DE
PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS.

“Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a Republica Federativa 
do Brasil seja parte” [27]. Os direitos humanos chegam ao nosso or-
denamento jurídico com nível constitucional de aplicação imediata, 
e como possuem nível constitucional, não podem ser revogadas 
por leis ordinárias posteriores. Entende-se que os tratados interna-
cionais que constam na CF são como se estivessem sido redigidos 
em sua redação original. 

A CF de 1988 em seu art. 5º § 2º inovou ao reconhecer a dupla 
forma normativa, a primeira que vem do direito interno e a segunda 
do direito internacional dando eficácia e igualdade, e se caso ocorrer 
conflito deve optar pela norma mais favorável, podendo até aplicar 
as duas conjuntamente aproveitando no que tem de melhor à prote-
ção do direito da pessoa. Existem entendimentos em defesa de que 
os tratados internacionais por serem jus cogens internacional pos-
suem status supraconstitucional, porém, é um assunto que nunca foi 
solucionado pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

A divergência acerca do posicionamento dos tratados inter-
nacionais é em relação à forma de como este era incorporado ao 
ordenamento jurídico brasileiro, pois antes da Emenda Constitucio-
nal nº 45 de 2004 (EC45/2004) os tratados internacionais de direi-
tos humanos eram ratificados por meio de Decreto Legislativo por 
maioria simples no Congresso dando o entendimento para alguns 
que as normas seriam infraconstitucionais. Para que a discussão 
em relação aos tratados anteriores a EC45/2004 fosse sanada, es-
tudiosos viram uma solução, incluir no ordenamento jurídico um 
parágrafo abaixo do § 2º do art. 5º da CF que lhe confira uma inter-
pretação, através de uma Emenda Constitucional, assim como fez a 
EC45/2004, e seria a seguinte:

§ 3º. Os tratados internacionais referidos pelo paragrafo ante-
rior, uma vez ratificados, incorporam-se automaticamente na or-
dem interna brasileira com hierarquia constitucional, prevalecen-
do, no que forem suas disposições mais benéficas ao ser humano, 
às normas estabelecidas por esta Constituição.

Essa proposta, que ampliaria um parágrafo no art. 5º da CF co-
locaria fim nas discussões no STF relativas ao assunto.

As unidades federativas, por fazerem parte do Estado sobera-
no e não terem autonomia em relação aos tratados internacionais, 
devem se submeter a respeitar tais tratados nos limites de sua 
competência, sob a pena do Estado soberano responder internacio-
nalmente pelas suas violações. Exemplo disso é o Pacto dos Direitos 
Civis e Políticos no seu art. 50 que estabelece, “Aplicar-se-ão as dis-
posições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, a 
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos”, e o Pacto 
de São Jose da Costa Rica em seu art. 28, estabelece que o gover-
no nacional deva fazer cumprir o Pacto em conformidade com sua 
Constituição. Por consequência surge o Incidente de Deslocamento 
de Competência (IDC), que nos casos de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador Geral da República (PGR) poderá ingressar 
perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o pedido de mu-
dança de competência para a justiça federal (Art. 109 § 5º da CF).

Os Estados que assinam um Tratado de Direitos Humanos po-
dem o fazer com reservas, ou seja, consentirem em partes, ratifi-
cando o tratado e colocando observações sobre alguns pontos, são 
cláusulas que podem excluir ou modificar alguns dispositivos, po-
rém nem sempre são permitidas, as reservas não podem ir contra 
aos pontos centrais do tratado, caso contrario poderiam desfigurar 
o instrumento internacional. 
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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTOS.IDEN-
TIFICAÇÃO DE TIPOS TEXTUAIS: NARRATIVO, DESCRI-

TIVO E DISSERTATIVO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explí-
cita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, 
o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, 
assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamen-
te, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, 
confiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de 
uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argu-
mentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é 
provável que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável 
do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante en-
tender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasi-
vo de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desva-
lorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse re-
curso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do pro-
dutor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente 
e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a 
ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas con-
cretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Duran-
te a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exér-
cito americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como cau-
sa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias en-
tre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generaliza-
ções indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 
daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor ten-
de a associar o produto anunciado com atributos da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas ma-
neiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do mé-
dico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, 
um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode 
ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter 
valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carre-
gadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio am-
biente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para des-
truir o argumento.
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- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as 
e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, 
por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não per-
mite que outras crescam”, em que o termo imperialismo é desca-
bido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a 
reduzir outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com ma-
nifestações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo 
mentir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas 
feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evi-
dente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu 
texto, sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador 
deve construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas 
qualidades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão válida, 
expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou propo-
sição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apre-
senta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha 
dos dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam 
uma “tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na dis-
sertação, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. 
Desse ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discus-
são, debate, questionamento, o que implica a liberdade de pensa-
mento, a possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A 
liberdade de questionar é fundamental, mas não é suficiente para 
organizar um texto dissertativo. É necessária também a exposição 
dos fundamentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto 
de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posi-
ções, é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista 
e seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais 
os argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresen-
taria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, argu-
mentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões váli-
das, como se procede no método dialético. O método dialético não 
envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. Trata-
-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de sua 
ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em questão e 
da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o 
método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação aca-
dêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, 
que contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a 
conclusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a 
conclusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premis-
sa maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns 
não caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de 
raciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particu-
lar, e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão for-
mal do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das 
consequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral 
para o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, par-
tindo-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar 
à previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseiase 
em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse caso, 
as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, parte de 
fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconhecidos. O 
percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)
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CRIMINOLOGIA: CONCEITO, CIENTIFICIDADE, OBJETO, 
MÉTODO, SISTEMA E FUNÇÕES

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas 
de controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seus  fundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional com-
preende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mes-
mas e os da reação às violações das leis. A criminologia clínica des-
tina-se ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer 
diagnósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação en-
tre a delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos 
dá ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da crimi-

nalidade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas 
manifestações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, 
da sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. 
A velocidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade 
e a alteridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de 
sobrevivência e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimen-
to da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder po-
lítico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstâncias, 

seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a polí-
tica criminal na prevenção especial e direta dos crimes socialmen-
te relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações e aos 
seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. Deverá 
orientar também a Política social na prevenção geral e indireta das 
ações e omissões que, embora não previstas como crimes, mere-
cem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o cri-
me), os mecanismos de controle social (formais e informais) que 
atuam sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive 
certa culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é ana-

lisado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo 
do crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade 
específica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determi-
nada sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar 
uma conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo 
para um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológi-
co do apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 
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- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser 
humano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quan-
do mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimen-
tal), que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia 
Geral (sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, 
estatístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de 
dedução.1 

FUNDAMENTOS HISTÓRICOS E FILOSÓFICOS DA CRI-
MINOLOGIA: PRECURSORES, ILUMINISMO E AS PRI-

MEIRAS ESCOLAS SOCIOLÓGICAS. MARCOS CIENTÍFI-
COS DA CRIMINOLOGIA

Precursores
A História da Criminalística é fragmentada em quatro períodos: 

Antiguidade, Antropologia Criminal, Sociologia Criminal e Política 
Criminal. Os dois primeiros momentos, em especial o segundo, 
apresentavam as primeiras ideias e os estudiosos percursores dos 
outros períodos em que, de fato, a Criminologia passou a existir 
como a ciência que se baseia nas teorias da sociologia e da psico-
logia para estudar o comportamento antissocial do ser humano e 
suas motivações. 

Antiguidade: na antiga Babilônia, já existia, por exemplo, o 
Código de Hamurabi, que dispunha de mecanismo específico para 
punir os altos funcionários do governo por prática de corrupção; 
na Grécia, no século VI a.C, Alcmeon foi pioneiro a se empenhar no 
estudo das características biopsíquicas dos criminosos, a disseca-
ção de animais. Aristoteles, Platão e seus discípulos apresentaram 
obras contendo prognóstico que, em geral, a pobreza forja o cami-
nho para a revolta e a delinquência. 

1  Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre 
Herculano

Antropologia criminal: o período dos percursores da Crimina-
lística foi do século XV até o ano de 1875. Foi Instituída por Cesare 
Lombroso, pode ser resumida com o momento em que o direito 
Penal renunciou o âmbito do abstrato, campo de estudo da Escola 
Clássica, adotando o concretismo das verificações objetivas sobre 
o crime e, sobretudo, sobre o seu autor. Entre os principais desses 
percursores estão: 

• O filósofo Thomas Morus, autor da obra Utopia, em que nar-
rava uma série de crimes que afligia a Inglaterra, onde os delin-
quentes eram penalizados com a pena capital. 

• O teólogo Erasmo de Roterdã, teólogo que criticava os hábi-
tos e os membros do clero, e considerava as condições socioeconô-
micas um grande motivador de transgressões. 

• O teólogo Martinho Lutero foi pioneiro na distinção entre as 
criminalidades urbana e rural. 

• Os filósofos René Descartes e Francis Bacon, defendiam a mi-
séria como princípio da marginalidade. 

• O padre Jean Mabilon, da França, foi pioneiro na criação de 
prisões monásticas (1632). 

• Filippo Franci criou, em 1677, a primeira prisão constituída 
por células. 

• Por meio da de Rafael Hitlodeu, protagonista do seu livro, 
Morus defendia que, quando o povo é miserável, a riqueza e a gló-
ria permanecem nas mãos das camadas mais altas, e essa realidade 
antagônica favorece a incidência da criminalidade, especialmente 
pela moralidade implicada à ostentação de riqueza por parte dos 
abastados.

O Iluminismo 
Síntese: a corrente intelectual que vigorou no século XVIII ti-

nha como principais fundamentos o raciocínio crítico, o foco na 
ciência e o questionamento filosófico, o que acarretava, natural-
mente, na renúncia aos dogmas e a quaisquer outros tipos de ra-
ciocínios anti - argumentativos, em especial aos das disciplinas reli-
giosas e políticas convencionais. O século das luzes, como também 
é denominado o movimento, colaborou, de forma definitiva, para 
revoluções nas concepções penais, constituindo base fértil e sólida 
para as escolas criminais e para a estruturação científica do Direito 
Penal das matérias relacionadas. 

Panorama penal do período: os magistrados proferiam as sen-
tenças com imparcialidade e arbitrariedade, e a confissão, conside-
rada rainha das provas, sendo a tortura o principal meio para para 
obtê-la. 

A importância do Iluminismo para a criminologia
Diante do cenário, iluministas e humanistas de vários lugares 

conseguiram, empreendendo revoltas, abolir a prática da tortura. 
Primeiramente, a revolução aconteceu na França (1780); depois, 
foi a vez da Espanha (1817); A cidade de Hanover, na Alemanha, e 
o reino da Prússia também estão em entre os percursores na extin-
ção do martírio, nos anos de 1840 e 1851, respectivamente. 

• Montesquieu: um dos filósofos iluministas que mais tiveram 
importância no sentido de inovação penal, inaugurou um conceito 
reeducador da pena, declarava que, para ser considerado bom, um 
legislador não deveria, somente empenhar-se na punição do delito, 
mas, antes disso, deveria buscar por medidas para evitá-lo. Além 
disso, foi Montesquieu quem estabeleceu diferenciação entre os 
crimes (delitos que ferem os costumes, a paz, a segurança e a re-
ligião). Assim, abriu o caminho para a classificação dos crimes de 
acordo com o bem jurídico afetado, quanto aos aspectos pessoais 
dos infratores e à natureza do delito. 
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• Jean Jacques Rousseau: para ele, todos os conflitos sociais 
tinham sua causa na propriedade privada e, em sua obra, Enciclo-
pédia, afirmava que “a miséria é a mãe de todos os delitos”; em 
Contrato Social, o filósofo defendia que, em um Estado organizado 
adequadamente, existirão menos criminosos. 

• Voltaire: era contra a tortura e a pena de morte, tendo, in-
clusive, lutado para que o trabalho forçado fosse aplicado em subs-
tituição desta. Para ele, furto e roubo eram delinquências dos de-
sabastecidos. 

• César Bonesana: entre as principais ideias defendidas por Bo-
nesana, estava a que dizia que a finalidade da pena não consiste em 
torturar o suspeito, mas em evitar que haja reincidência, além de 
servir como desestímulo para que outros pratiquem delitos. Tam-
bém conhecido como Marquês de Beccaria, este iluminista é autor 
de uma das mais importantes obras (e leitura obrigatória) quando 
o interesse é criminologia: Dos delitos e das penas, que é conside-
rada uma grande afronta às práticas penais naquela época. entre as 
principais ideias defendidas por Bonesana, estava a que dizia que 
a finalidade da pena não consiste em torturar o suspeito, mas em 
evitar que haja reincidência, além de servir como desestímulo para 
que outros pratiquem delitos. A obra é tão relevante que modificou 
integralmente os estudos das penalidades criminais e foi precurso-
ra da Escola Clássica do Direito Penal. 

Escolas sociológicas 
Escola Clássica Metafísica: grande parte de seus adeptos con-

sideravam que o livre-arbítrio é que propicia a criminalidade. Em 
geral, essa doutrina compreendia crime como uma infração e a re-
pressão era a sua pena. 

Escola Positiva Determinista: entende o crime como ato anti 
- social e revelador do criminoso; coação da temibilidade do de-
linquente, correção e intimidação constituem pena, que, segundo 
essa escola, contribui para a segurança social. 

Escola Antropológica ou Nuova Scuola: defende que o crimi-
noso é nada mais que um ente anormal (anômalo), qualificado nato 
para a prática da criminalidade ou com potencial para tal. Sobre 
ele, influenciam não somente aspectos antropológicos / intrínse-
cos, mas também o contexto físico (fatores extrínsecos) o ambien-
te; esse, porém, é de menor relevância. 

Escola Neo - Clássica: compreende o delito como ilícito jurí-
dico, ato ilegal, cuja penalidade consiste na repressão eventual e 
advertência geral. Já o autor do delito é entendido como respon-
sável social.

Escola da Política Criminal: entre as principais conquistas des-
sa escola, estão o tratamento de infratores menores de idade, o 
livramento condicional e a sursis (suspensão condicional). 

Escola Neo - Positiva: entende o delito como uma conduta 
biossocial e indicativo do grau de periculosidade do delinquente, 
o que auxilia nas medidas de segurança para de proteção dos ci-
dadãos. 

Escola Crítica: também chamada de Terza Scuola ou Escola 
Eclética, entende o delinquente como fruto de contextos sociais 
carentes. É dessa doutrina a famosa sentença “a sociedade tem os 
criminosos que merece”. 

Escola Cartográfica: baseada nas três leis térmicas do belga 
Lambert Adolphe Quetelet, essa doutrina contribuiu para a afir-
mação do método aplicado atualmente na Criminologia, o método 
estatístico.

Marcos científicos da Criminologia
1. O maior marco científico da criminologia data de 1876, e 

trata-se da publicação do livro L’Uomo Delinquente (O homem de-
linquente), de autoria do pai da Antropologia Criminal, Cesar Lom-
broso 

2. O surgimento de movimentos intelectuais jurídicos-filosófi-
cos 

3. O surgimento das chamadas Escolas Penais (Escola Clássica 
e Escola Positiva), convertendo toda a especulação em torno do cri-
me em ciência, cujo principal objeto de estudo era a anormalidade 
endógena do indivíduo, ou seja, a disfunção interna do autor do 
delito. 

A ESCOLA LIBERAL CLÁSSICA DO DIREITO PENAL E A 
CRIMINOLOGIA POSITIVISTA

Escola clássica
Surgiu como resistência ao sistema político, jurídico e social 

que vigorava na época, o ancien régime, com a finalidade de asse-
gurar os direitos individuais. Tem sua origem nas escolas gregas de 
filosofia, que entendiam o delito como uma consolidação da isono-
mia social (justiça). 

Principais características: 
• Recorria-se ao método lógico-abstrato ou de dedução.
• Compreendia o delito como o um elemento jurídico; para 

eles, o delito era uma antítese entre a Lei e o real.
• Defendia que a moral e o livre-arbítrio eram o cerne da res-

ponsabilidade.
• Por considerar que a vontade do ser humano é determinada 

de forma natural e livre, o comportamento mal nada mais é que 
uma opção, por isso, a pena possui cunho repressivo. 

• No que diz respeito ao criminoso, entende-se que cada ser 
humano possui saúde mental, portanto, agir criminosamente é 
uma escolha; apoia-se no fundamento do determinismo.

Escola Positivista
Seu principal representante e criador foi Cesare Lombroso. 

Baseia-se no método de observação e indutivo, principal distinção 
entre o Positivismo e a Escola Clássica. 

Principais características: 
• Estudava o fenômeno do delito a partir do seu autor, por 

meio de observações empíricas. Descreveu aspectos individuais 
para cada tipo de delito.

• Fundamentava seus estudos nos pormenores do desenvolvi-
mento do corpo humano, do cérebro e da calota craniana. 

• Defendia a ideia de que os criminosos tinham algum tipo de 
problema, de ordens diversas: biológica, psicológica, evolucionária, 
etc.

• Entendia que, contra o criminoso de nascença, as penas de 
caráter moral não eram cabíveis, defendendo, assim, as aplicações 
de prisão perpétua e até de pena capital. 

A MODERNA CRIMINOLOGIA CIENTÍFICA: MODELOS 
TEÓRICOS EXPLICATIVOS DO COMPORTAMENTO CRI-
MINAL. BIOLOGIA CRIMINAL, PSICOLOGIA CRIMINAL 

E SOCIOLOGIA CRIMINAL.

A moderna criminologia científica é uma abordagem cuja fina-
lidade é a verificação do ato delituoso a partir da busca das suas 
motivações, a despeito da efetivação do fato, ou seja, baseia-se em 
uma perspectiva pluridimensional. Esse aspecto atribui à criminolo-
gia o caráter de ciência multidisciplinar. 
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Biologia Criminal: trabalha com base nos transtornos natos do 
indivíduo, nas disfunções e nas patologias, observando a atividade 
dos variados sistemas corporais, visando à identificação de um as-
pecto distinto que conduza ao delito.

Psicologia Criminal: fundamenta-se na investigação dos de-
senvolvimentos anormais da psique, no aprendizado e na vivência, 
buscando elucidação para anormalidades psíquicas do autor do de-
lito. Envolve conceitos da psiquiatria criminal, da psicopatologia e 
da psicanálise. 

Sociologia Criminal: baseia-se em fatores que vão além daque-
les próprios do indivíduo, realizando a análise dos aspectos extrín-
secos existentes na sociedade; sendo assim, inclui o estudo dos âm-
bitos cultura, social e ecológico em que o criminoso está inserido. 

TEORIA ESTRUTURAL-FUNCIONALISTA DO DESVIO E 
DA ANOMIA

Como sociologia de essência funcional, a teoria do desvio e da 
anomia foi introduzida na matriz das teses estruturais funcionalis-
tas, que tinham como principal aspecto a busca pela análise e rein-
terpretação do delito como ocorrência normal, social e funcional. 
Seu precursor foi o filósofo francês David Émile Durkheim, no final 
do século XIX. 

Características da teoria: 
• Oposição ao Positivismo, que, como vimos, defendia o crime 

tinha origens patológicas ou biológicas e que os criminosos eram 
parasitas antissociais 

• Caráter estrutural 
• Determinismo sociológico 
• Defendia a ideia de que o desvio ou falta de referenciais cole-

tivos normativos que norteiam o convívio social é a razão pela qual 
a solidariedade dentro de uma sociedade perde a força 

• Normalidade e inevitabilidade do delito 
• Funcionalidade do delito 

A normalidade do delito 
• Pressupões que o crime é inevitável, pois se apresenta em 

toda sociedade.
• Para que não haja delito em uma sociedade, é necessário que 

valores e emoções dignos de preservação fossem disseminados da 
mesma forma na consciência de cada indivíduo e com tamanha in-
tensidade que os tornasse aptos a reprimir suas turbações e impul-
sos delituosos, assim… 

• A normalidade constitui um processo longo e constante de 
constatação das ocorrências criminais.

• O crime antecipa ou prenuncia uma provável transformação 
social .

A funcionalidade do crime 
• Durkheim defende que “o crime é um fator de saúde pública 

e é parte integrante de toda sociedade sã” (VIANA, 2016)2 .
• A ocorrência de crimes é inerente em uma sociedade e carac-

terística fundamental de sua evolução, então, a ausência de crimes 
denota primitivismo.

• O delito é útil, pois está diretamente relacionado às circuns-
tâncias elementares da vida em sociedade “está ligado às condi-
ções fundamentais de qualquer vida social, pois essas tais circuns-
tâncias são imprescindíveis para a evolução natural da moralidade 
e do direito.

2 VIANA, Eduardo. Criminologia. UESC. Santa Catarina, 4a ed., 2016

• O delito leva às transformações necessárias dos sentimentos 
comunitários, preparando, inclusive para determinadas mudanças 
que constituirão, futuramente, a moral daquela sociedade. 

• Assinala que a liberdade de expressão e pensamento que 
desfrutada na sociedade atual só foi possível graças às violações 
das Leis que as condenavam.

• Por fim, Durkheim defendia que, se o delito predetermina 
e prediz a moralidade futura, da mesma forma, o criminoso tem 
papel importante na sociedade. 

TEORIA DAS SUBCULTURAS CRIMINAIS

A Teoria das Subculturas Criminais, que esse desenvolveu 
entre 1910 e 1960, foi importante no sentido de apresentar uma 
nova abordagem a respeito da criminalidade, que, até então, era 
compreendida sob a perspectiva ecológica do delito, fundamenta-
da na Escola de Chicago. Em síntese, essa teoria parte do princípio 
da existência de normas e valores próprios de cada grupo social, e 
usa esse argumento para negar que o crime possa ser visto como a 
manifestação de uma conduta adversa às regras da sociedade em 
geral e aos seus padrões morais. A negação da culpabilidade é o 
princípio mais importante dessa teoria. 

Objetivos: 
• Investigação das relações sociais e culturais que envolvem a 

criminalidade 
• Fazer oposição às teorias que compreendem o crime como 

consequência de conflitos sentimentais inerentes ao próprio indiví-
duo ou de suas disfunções psicológicas 

O delito, segundo a Teoria das Subculturas Criminais: o cri-
me é uma atitude de contestação e protesto, ao contrário do Po-
sitivismo, que via utilidade no ato delituoso. Exemplificando: ao se 
analisar um caso de furto, o item subtraído não será consumido ou 
sequer utilizado na obtenção de qualquer lucro; conforme a teoria 
da subcultura, o real propósito do delito não repousa sobre a vanta-
gem materialista, mas constitui uma contestação do padrão social 
que prestigia a posse em demasiado. 

Malícia da conduta: isto é, sadismo, satisfação no sofrimento 

Negativismo: fundamenta-se em outros valores, negando o 
valor predominante. O comportamento criminoso fundamenta-se 
nos princípios do grupo, contrapondo, consequentemente, a con-
duta modelo social. Pichação é um dos melhores exemplo para essa 
característica, pois constitui ato de protesto, uma confrontação à 
ordem majoritária. 

Aplicação da pena segundo a Teoria das Subculturas Crimi-
nais: o combate ao crime no âmbito da subcultura delinquente não 
pode ocorrer por vias de dispositivos convencionais de controle de 
marginalidade. Em vez da repressão, esses atos delinquentes são 
combatidos por meio da integração e da associação desses grupos 
marginalizados, com delegacias especializadas ou inserindo os jo-
vens, se for o caso, no mercado de trabalho. 
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LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL

LEI COMPLEMENTAR 129 DE 08/11/2013 

Contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
- PCMG -, o regime jurídico dos integrantes das carreiras policiais 
civis e aumenta o quantitativo de cargos nas carreiras da PCMG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, de-
cretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar organiza a Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais - PCMG -, define sua competência e dispõe sobre o 
regime jurídico dos integrantes das carreiras policiais civis.

Art. 2º A PCMG, órgão autônomo, essencial à segurança públi-
ca, à realização da justiça e à defesa das instituições democráticas, 
fundada na promoção da cidadania, da dignidade humana e dos di-
reitos e garantias fundamentais, tem por objetivo, no território do 
Estado, em conformidade com o art. 136 da Constituição do Estado, 
dentre outros, o exercício das funções de:

I - proteção da incolumidade das pessoas e do patrimônio;
II - preservação da ordem e da segurança públicas;
III - preservação das instituições políticas e jurídicas;
IV - apuração das infrações penais e dos atos infracionais, exer-

cício da polícia judiciária e cooperação com as autoridades judiciá-
rias, civis e militares, em assuntos de segurança interna.

Art. 3º A PCMG reger-se-á pelos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e 
deve ainda observar, na sua atuação:

I - a promoção dos direitos humanos;
II - a participação e interação comunitária;
III - a mediação de conflitos;
IV - o uso proporcional da força;
V - o atendimento ao público com presteza, probidade, urba-

nidade, atenção, interesse, respeito, discrição, moderação e obje-
tividade;

VI - a hierarquia e a disciplina;
VII - a transparência e a sujeição a mecanismos de controle in-

terno e externo, na forma da lei;
VIII - a integração com órgãos de segurança pública do Sistema 

de Defesa Social.
Art. 4º Além dos princípios referidos no art. 3º, orientam a in-

vestigação criminal e o exercício das funções de polícia judiciária, a 
indisponibilidade do interesse público, a finalidade pública, a pro-
porcionalidade, a obrigatoriedade de atuação, a autoridade, a ofi-
cialidade, o sigilo e a imparcialidade, observando-se ainda:

I - a investidura em cargo de carreira policial civil;
II - a inevitabilidade da atuação policial civil;
III - a inafastabilidade da prestação do serviço policial civil;
IV - a indeclinabilidade do dever de apurar infrações criminais;
V - a indelegabilidade da atribuição funcional do policial civil;
VI - a indivisibilidade da investigação criminal;
VII - a interdisciplinaridade da investigação criminal;
VIII - a uniformidade de procedimentos policiais;
IX - a busca da eficiência na investigação criminal e a repressão 

das infrações penais e dos atos infracionais.

Art. 5º À PCMG é assegurada autonomia administrativa e fi-
nanceira, cabendo-lhe, especialmente:

I - elaborar a sua programação financeira anual e acompanhar 
e avaliar sua implantação, segundo as dotações consignadas no or-
çamento do Estado;

II - executar contabilidade própria;
III - adquirir materiais, viaturas e equipamentos específicos.
Parágrafo único. As atividades de planejamento e orçamento e 

de administração financeira e contabilidade subordinam-se admi-
nistrativamente ao Chefe da PCMG e tecnicamente às Secretarias 
de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda, respectivamen-
te.

Art. 6º A investigação criminal tem caráter técnico-jurídico-
-científico e produz, em articulação com o sistema de defesa social, 
conhecimentos e indicadores sociopolíticos, econômicos e culturais 
que se revelam no fenômeno criminal.

Art. 7º O exercício da investigação criminal tem início com o 
conhecimento de ato ou fato passível de caracterizar infração penal 
e se encerra com a apuração da infração penal ou ato infracional 
ou com o exaurimento das possibilidades investigativas, compreen-
dendo:

I - a pesquisa técnico-científica a respeito de autoria, de mate-
rialidade, de motivos e de circunstâncias da infração penal;

II - a articulação ordenada dos atos notariais do inquérito poli-
cial e demais procedimentos de formalização da produção probató-
ria da prática de infração penal;

III - a minimização dos efeitos do delito e o gerenciamento da 
crise dele decorrente.

Art. 8º A investigação criminal se destina à apuração de infra-
ções penais e de atos infracionais, para subsidiar a realização da 
função jurisdicional do Estado, e à adoção de políticas públicas para 
a proteção de pessoas e bens para a boa qualidade de vida social.

Art. 9º A função de polícia judiciária consiste, precipuamente, 
no auxílio ao sistema de justiça criminal para a aplicação da lei pe-
nal e processual, bem como nos registros e fiscalização de natureza 
regulamentar.

Art. 10. A função de polícia judiciária compreende:
I - o exame preliminar a respeito da tipicidade penal, ilicitude, 

culpabilidade, punibilidade e demais circunstâncias relacionadas à 
infração penal;

II - as diligências para a apuração de infrações penais e atos 
infracionais;

III - a instauração e formalização de inquérito policial, de termo 
circunstanciado de ocorrência e de procedimento para apuração 
de ato infracional;

IV - a definição sobre a autuação da prisão em flagrante e a 
concessão de fiança;

V - a requisição da apresentação de presos do sistema prisional 
em órgão ou unidade da PCMG, para fins de investigação criminal;

VI - a representação judicial para a decretação de prisão pro-
visória, de busca e apreensão, de interceptação de dados e de co-
municações, em sistemas de informática e telemática, e demais 
medidas processuais previstas na legislação;

VII - a presença em local de ocorrência de infração penal, na 
forma prevista na legislação processual penal;

VIII - a elaboração de registros, termos, certidões, atestados 
e demais atos previstos no Código de Processo Penal ou em leis 
específicas.

Parágrafo único. No desempenho de suas atribuições, o Dele-
gado de Polícia, com sua equipe, comparecerá a local de crime e 
praticará diligências para apuração da autoria, materialidade, mo-
tivos e circunstâncias, formalizando inquéritos policiais e outros 
procedimentos.
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Art. 11. A direção da polícia judiciária cabe, em todo o Estado, 
aos Delegados de Polícia de carreira, nos limites de suas circunscri-
ções.

Parágrafo único. Os atos de polícia judiciária serão fiscalizados 
direta ou indiretamente pelo Corregedor-Geral de Polícia Civil.

Art. 12. São símbolos institucionais da PCMG o hino, o brasão, 
a logomarca, a bandeira e o distintivo.

Art. 13. Os policiais civis terão carteira funcional, com identifi-
cação das respectivas carreiras e validade em todo o território na-
cional, cujo modelo será regulamentado em decreto.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 14. À PCMG, órgão permanente do poder público, dirigido 
por Delegado de Polícia de carreira e organizado de acordo com 
os princípios da hierarquia e da disciplina, incumbem, ressalvada 
a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apura-
ção, no território do Estado, das infrações penais e dos atos infra-
cionais, exceto os militares.

Parágrafo único. São atividades privativas da PCMG a polícia 
técnico-científica, o processamento e arquivo de identificação civil 
e criminal, bem como o registro e licenciamento de veículo auto-
motor e a habilitação de condutor.

Art. 15. A PCMG subordina-se diretamente ao Governador do 
Estado e integra, para fins operacionais, o Sistema de Defesa Social.

Art. 16. À PCMG compete:
I - planejar, coordenar, dirigir e executar, ressalvada a compe-

tência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração, no 
território do Estado, das infrações penais, exceto as militares;

II - preservar locais de crime com cenários e bens, apreender 
objetos, colher provas, intimar, ouvir e acarear pessoas, requisitar e 
realizar exames periciais, proceder ao reconhecimento de pessoas 
e coisas e praticar os demais atos necessários à adequada apuração 
das infrações penais e dos atos infracionais, na forma da legislação 
processual penal;

III - representar ao Poder Judiciário, por meio do Delegado de 
Polícia, pela decretação de medidas cautelares pessoais e reais, 
como prisão preventiva e temporária, busca e apreensão, quebra 
de sigilo e interceptação de dados e de telecomunicações, além de 
outras inerentes à investigação criminal e ao exercício da polícia 
judiciária, destinadas a colher e a resguardar provas da prática de 
infrações penais e de atos infracionais;

IV - organizar, cumprir e fazer cumprir os mandados judiciais 
de prisão e de busca domiciliar;

V - cumprir as requisições do Poder Judiciário e do Ministério 
Público;

VI - realizar correições e inspeções, em caráter permanente ou 
extraordinário, em atividades e em repartições em que atue, bem 
como responsabilizar-se pelos procedimentos disciplinares destina-
dos a apurar eventual prática de infrações atribuídas a seus servi-
dores;

VII - formalizar o inquérito policial, o termo circunstanciado de 
ocorrência e o procedimento para apuração de ato infracional;

VIII - exercer o controle e a fiscalização de suas armas e muni-
ções, de explosivos, fogos de artifício e demais produtos controla-
dos, observada a legislação federal específica;

IX - exercer o registro de controle policial, especialmente no 
que tange a estabelecimentos de hospedagem, diversões públicas, 
comercialização de produtos controlados e o prévio aviso relativo 
à realização de reuniões e eventos sociais e políticos em ambien-
tes públicos, nos termos do inciso XVI do art. 5º da Constituição da 
República;

X - desenvolver atividades de ensino, extensão e pesquisa, em 
caráter permanente, objetivando o aprimoramento de suas compe-
tências institucionais;

XI - organizar e executar as atividades de registro, controle e 
licenciamento de veículos automotores, a formação e habilitação 
de condutores, o serviço de estatística, a educação de trânsito e o 
julgamento de recursos administrativos;

XII - cooperar com os órgãos municipais, estaduais e federais 
de segurança pública, em assuntos relacionados com as atividades 
de sua competência;

XIII - promover interações para uso dos bancos de dados dis-
poníveis com os órgãos públicos municipais, estaduais e federais, 
bem como para uso de bancos de dados disponíveis com a iniciativa 
privada, observado o disposto nos incisos X e XII do art. 5º da Cons-
tituição da República;

XIV - organizar e executar os serviços de identificação civil e 
criminal, bem como gerir o acervo e o banco de dados correspon-
dentes, inclusive para as atividades de perícia criminal;

XV - promover o recrutamento, seleção, formação, aperfeiçoa-
mento e o desenvolvimento profissional e cultural de seus servi-
dores;

XVI - organizar e realizar ações de inteligência, bem como par-
ticipar de sistemas integrados de informações de órgãos públicos 
municipais, estaduais, federais e de entidades privadas;

XVII - organizar estatísticas criminais e realizar análise criminal;
XVIII - promover outras políticas de segurança pública e defesa 

social, nos limites de sua competência.
Parágrafo único. As funções constitucionais da PCMG são inde-

legáveis e somente podem ser desempenhadas por ocupantes das 
carreiras que a integram.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 17. São órgãos da PCMG:
I - da administração superior:
a) Chefia da PCMG;
b) Chefia Adjunta da PCMG;
c) Conselho Superior da PCMG;
d) Corregedoria-Geral de Polícia Civil
II - de administração:
a) Gabinete da Chefia da PCMG;
b) Academia de Polícia Civil;
c) Departamento de Trânsito de Minas Gerais;
d) Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária;
e) Superintendência de Informações e Inteligência Policial;
f) Superintendência de Polícia Técnico-Científica;
g) Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
§ 1º Integram, ainda, a estrutura orgânica da PCMG as seguin-

tes unidades administrativas:
I - Instituto de Criminologia;
II - Departamentos de Polícia Civil:
a) Delegacias Regionais de Polícia Civil:
a.1) Circunscrições Regionais de Trânsito - Ciretrans;
a.2) Delegacias de Polícia Civil;
b) Divisões Especializadas:
b.1) Delegacias Especializadas;
III - Instituto de Criminalística;
IV - Instituto Médico-Legal;
V - Postos de Perícia Integrada, Postos Médico-Legais e Seções 

Técnicas Regionais de Criminalística;
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VI - Instituto de Identificação:
a) Postos de Identificação;
VII - Hospital da Polícia Civil;
VIII - Colégio Ordem e Progresso;
IX - Divisão de Polícia Interestadual - Polinter;
X - Casa de Custódia da Polícia Civil.
§ 2º Os Departamentos de Polícia Civil, a Divisão de Polícia In-

terestadual e a Casa de Custódia da Polícia Civil subordinam-se à 
Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária e o Instituto 
de Criminologia e o Colégio Ordem e Progresso subordinam-se à 
Academia de Polícia Civil.

§ 3º O Instituto de Criminalística, o Instituto Médico-Legal, os 
Postos de Perícia Integrada, os Postos Médico-Legais e as Seções 
Técnicas Regionais de Criminalística subordinam-se à Superinten-
dência de Polícia Técnico-Científica e o Instituto de Identificação 
subordina-se à Superintendência de Informações e Inteligência Po-
licial.

§ 4º As demais unidades administrativas da estrutura orgânica 
complementar e a distribuição e descrição das competências das 
unidades administrativas da PCMG serão estabelecidas em decreto.

§ 5º O Hospital da Polícia Civil, resultado da transformação do 
Departamento de Saúde da Polícia Civil, conforme disposto na Lei 
nº 11.724, de 30 de dezembro de 1994, terá estrutura administrati-
va no nível de superintendência, na forma de regulamento.

§ 6º As Delegacias de Polícia Civil, de âmbito territorial e de 
atuação especializada, são dirigidas por Delegados de Polícia de 
carreira, e as Delegacias Regionais de Polícia Civil e as Divisões de 
Polícia Especializada, por Delegados de Polícia de, no mínimo, nível 
especial.

§ 7º A direção das Superintendências, dos Departamentos de 
Polícia Civil de âmbito territorial e atuação especializada, da Acade-
mia de Polícia Civil, do Departamento de Trânsito de Minas Gerais, 
da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, do Instituto de Identificação, 
do Gabinete da Chefia da PCMG, da Chefia Adjunta da PCMG e o 
cargo de Delegado Assistente da Chefia da PCMG serão exercidos 
exclusivamente por Delegados-Gerais de Polícia, observado o dis-
posto no § 1º do art. 41.

§ 8º Os titulares dos cargos a que se referem a alínea “d” do 
inciso I e as alíneas do inciso II do caput, bem como o Delegado As-
sistente da Chefia da PCMG, serão escolhidos pelo Chefe da PCMG 
e nomeados pelo Governador do Estado dentre os integrantes, em 
atividade, do nível final da respectiva carreira que possuam, no mí-
nimo, quinze anos de efetivo serviço policial.

§ 9º Os titulares dos cargos a que se referem os incisos XII e XIII 
do art. 25 serão escolhidos pelo Chefe da PCMG dentre os integran-
tes, em atividade, do nível final da respectiva carreira que possuam, 
no mínimo, quinze anos de efetivo serviço policial.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Seção I
Da Chefia da PCMG

Art. 18. A Chefia da PCMG, órgão da administração superior da 
PCMG, será exercida pelo Chefe da PCMG.

Parágrafo único. O Chefe da PCMG será nomeado pelo Gover-
nador do Estado dentre os integrantes, em atividade, do nível final 
da carreira de Delegado de Polícia que possuam, no mínimo, vinte 
anos de efetivo serviço policial, vedada a nomeação daqueles ine-
legíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da legislação federal.

Art. 19. O Chefe da PCMG tem prerrogativas, vantagens e pa-
drão remuneratório do cargo de Secretário de Estado.

Art. 20. O Chefe da PCMG será substituído, automaticamen-
te, em seus afastamentos ou impedimentos eventuais, pelo Chefe 
Adjunto da PCMG e, nos afastamentos ou impedimentos eventuais 
deste, na seguinte ordem, pelo:

I - Corregedor-Geral de Polícia Civil;
II - Superintendente de Investigação e Polícia Judiciária;
III - Chefe de Gabinete da PCMG;
IV - Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais;
V - Diretor da Academia de Polícia Civil;
VI - Superintendente de Informações e Inteligência Policial;
VII - Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças;
VIII - Delegado Assistente da Chefia da PCMG.

Art. 21. O Chefe da PCMG ficará afastado de suas funções pelo 
cometimento de infração penal cuja sanção cominada seja de re-
clusão, observado o disposto no § 1º do art. 21 da Constituição do 
Estado.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput, assumirá 
a Chefia da PCMG o Chefe Adjunto da PCMG.

Art. 22. Ao Chefe da PCMG compete:
I - exercer a direção superior, o planejamento estratégico e a 

administração geral da PCMG, por meio da coordenação, do con-
trole e da fiscalização das funções policiais civis e da observância do 
disposto nesta Lei Complementar;

II - presidir o Conselho Superior da PCMG e integrar o Conselho 
de Defesa Social;

III - propor ao Governador do Estado o aumento do efetivo e 
prover, mediante delegação, os cargos dos quadros de pessoal da 
PCMG, bem como deferir o compromisso de posse aos servidores 
da PCMG;

IV - promover a movimentação de servidores, proporcionando 
equilíbrio entre os órgãos e unidades da PCMG, observado o qua-
dro de distribuição de pessoal, nos termos de regulamento;

V - autorizar servidores da PCMG a afastar-se, em serviço, do 
Estado, sem sair do País, observado o disposto no art. 68;

VI - determinar a instauração de processo administrativo disci-
plinar e aplicar sanções disciplinares;

VII - decidir, em último grau de recurso, sobre a instauração de 
inquérito policial e de outros procedimentos formais;

VIII - decidir sobre a situação funcional e administrativa dos po-
liciais civis, bem como editar atos de promoção, exceto se esta for 
por ato de bravura ou para o último nível da carreira;

IX - suspender o porte de arma de policial civil, por recomenda-
ção médica ou como medida cautelar em processo administrativo 
disciplinar, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

X - editar resoluções e demais atos normativos para a consecu-
ção das funções de competência da PCMG, observada a legislação 
pertinente;

XI - designar, em cada departamento da PCMG, o respectivo 
coordenador entre os chefes das Seções Técnicas Regionais de Cri-
minalística, o qual se reportará ao Chefe de Divisão de Perícia do 
Interior;

XII - decidir sobre remoção por conveniência da disciplina de 
policial civil, na forma desta Lei Complementar;

XIII - promover a motivação do ato de remoção ex officio de 
policial civil no interesse do serviço, comprovada a necessidade.
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Seção II
Da Chefia Adjunta da PCMG

Art. 23. O Chefe Adjunto da PCMG, escolhido pelo Chefe da 
PCMG dentre os integrantes, em atividade, do nível final da car-
reira de Delegado de Polícia que possuam, no mínimo, vinte anos 
de efetivo serviço policial, e nomeado pelo Governador do Estado, 
tem por função auxiliar o Chefe da PCMG no exercício de suas atri-
buições, competindo-lhe:

I - substituir o Chefe da PCMG em suas ausências, férias, afas-
tamentos e impedimentos eventuais;

II - cooperar com o exercício das funções do Chefe da PCMG, 
acompanhar a execução de atividades por órgãos e unidades da 
PCMG, requisitar informações e determinar ações de interesse do 
serviço policial civil;

III - participar, como membro, das reuniões do Conselho Supe-
rior da PCMG;

IV - exercer atribuições que lhe sejam delegadas por ato do 
Chefe da PCMG.

Parágrafo único. O Chefe Adjunto da PCMG tem prerrogativas, 
vantagens e padrão remuneratório do cargo de Secretário de Esta-
do Adjunto.

Seção III
Do Conselho Superior da PCMG

Art. 24. O Conselho Superior da PCMG é órgão da administra-
ção superior da PCMG, que tem a função de assessorar e auxiliar a 
Chefia da PCMG, e possui a seguinte estrutura:

I - Órgão Especial;
II - Câmara Disciplinar;
III - Câmara de Planejamento e Orçamento.
Art. 25. Compõem o Conselho Superior da PCMG:
I - o Chefe da PCMG, que o presidirá;
II - o Chefe Adjunto da PCMG;
III - o Corregedor-Geral de Polícia Civil;
IV - o Superintendente de Investigação e Polícia Judiciária;
V - o Chefe de Gabinete da PCMG;
VI - o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais;
VII - o Diretor da Academia de Polícia Civil;
VIII - o Superintendente de Informações e Inteligência Policial;
IX - o Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças;
X - o Delegado Assistente da Chefia da PCMG;
XI - o Superintendente de Polícia Técnico-Científica;
XII - o Inspetor-Geral de Escrivães de Polícia;
XIII - o Inspetor-Geral de Investigadores de Polícia.
Art. 26. Ao Conselho Superior da PCMG compete:
I - conhecer, fomentar e manifestar-se sobre propostas de pro-

gramas, projetos e ações da PCMG;
II - deliberar sobre o planejamento estratégico e subsidiar a 

proposta orçamentária anual da PCMG;
III - examinar ou elaborar atos normativos pertinentes ao ser-

viço policial civil;
IV - deliberar sobre a localização de unidades da PCMG e sobre 

o quadro de distribuição de pessoal da PCMG;
V - estudar e propor inovações visando à eficiência da atividade 

policial civil;
VI - propor ao Chefe da PCMG a remoção ex officio de policial 

civil, por conveniência da disciplina ou no interesse do serviço po-
licial;

VII - pronunciar-se sobre atribuições e conduta funcional de 
servidores da PCMG;

VIII - deliberar sobre promoção de policial civil, nos termos do 
regulamento do respectivo plano de carreira;

IX - outorgar a Medalha do Mérito Policial Civil Delegado Luiz 
Soares de Souza Rocha, criada pela Lei nº 7.920, de 8 de janeiro de 
1981, e demais condecorações e distinções honoríficas;

X - deliberar, atendida a necessidade do serviço, sobre o afas-
tamento remunerado de servidores da PCMG para frequentar cur-
so ou estudos, no País ou no exterior, observado o interesse da ins-
tituição e o disposto no art. 68;

XI - examinar e subsidiar a formulação da proposta orçamentá-
ria da PCMG, propor a priorização de programas, projetos e ações 
da PCMG e acompanhar a execução do orçamento da PCMG.

Art. 27. O Presidente do Conselho Superior da PCMG será subs-
tituído nas suas ausências, férias, afastamentos ou impedimentos 
eventuais pelo Chefe Adjunto da PCMG e, sucessivamente, na or-
dem estabelecida no art. 20.

Art. 28. O Conselho Superior da PCMG elaborará seu regimen-
to interno, dispondo sobre o funcionamento, a estrutura, o quórum 
de deliberações, a divulgação de atos e a competência de sua Se-
cretaria Executiva.

Parágrafo único. O regimento referido no caput será aprovado 
por maioria absoluta e submetido à apreciação do Chefe da PCMG, 
que o instituirá por meio de resolução.

Subseção I
Do Órgão Especial

Art. 29. Ao Órgão Especial, composto exclusivamente por De-
legados-Gerais de Polícia titulares dos órgãos constantes no art. 25 
e pelo Delegado Assistente da Chefia da PCMG, compete pronun-
ciar-se, por determinação do Chefe da PCMG, sobre recurso contra 
decisão que negar a instauração de inquérito policial e sobre recur-
so contra ato de Delegado-Geral de Polícia ou de órgão de adminis-
tração da PCMG que avocou, excepcional e fundamentadamente, 
inquéritos policiais ou outros procedimentos formais, bem como 
sobre o previsto nos incisos VI a X do art. 26 quando relacionado 
com a carreira de Delegado de Polícia.

Subseção II
Da Câmara Disciplinar

Art. 30. A Câmara Disciplinar será presidida pelo Chefe Adjun-
to da PCMG e integrada pelos membros do Conselho Superior da 
PCMG titulares de unidades, à exceção do Chefe da PCMG, e julgará 
recursos contra atos emanados do Corregedor-Geral de Polícia Ci-
vil, competindo-lhe:

I - recomendar ao Corregedor-Geral de Polícia Civil a instaura-
ção de procedimento administrativo disciplinar contra servidor da 
PCMG e a realização de inspeções e correições em órgãos e unida-
des da PCMG, sem prejuízo das competências do Chefe da PCMG e 
do Corregedor-Geral de Polícia Civil;

II - propor ao Chefe da PCMG a remoção ex officio de policial 
civil, por conveniência da disciplina, por maioria simples dos mem-
bros do Conselho Superior da PCMG, mediante trâmite de sindicân-
cia ou processo disciplinar e solicitação fundamentada do Correge-
dor-Geral de Polícia Civil;

III - conhecer e julgar recurso contra decisão em procedimento 
administrativo disciplinar.
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DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE. DOS DIREI-
TOS DA PERSONALIDADE.DA PESSOA JURÍDICA. RES-

PONSABILIDADE JURÍDICA

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1 o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro.

Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 4 o São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada 

pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 5 o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quan-
do a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do out-

ro, mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 

de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia própria.

Art. 6 o A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei au-
toriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7 o Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, 
não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses ca-
sos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas 
e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do falec-
imento.

Art. 8 o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma oca-
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes prece-
deu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9 o Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento da 
sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou recon-
hecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalidade e capaci-
dade jurídica transmite a ideia de personalidade, que revela a ap-
tidão genérica para adquirir direitos e contrair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujeito ‘das 
relações jurídicas e a personalidade, a possibilidade de ser sujeito, 
toda pessoa é dotada de personalidade. Esta tem sua medida na 
capacidade, que é reconhecida, num sentido de universalidade, no 
art. 12 do Código Civil, que, ao prescrever “toda pessoa é capaz de 
direitos e deveres”, emprega o termo “pessoa” na acepção de todo 
ser humano, sem qualquer distinção de sexo, idade, credo ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À aptidão ori-
unda da personalidade para adquirir direitos e contrair obrigações 
na vida civil dá-se o nome de capacidade de gozo ou de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda pessoa 
é capaz de direitos e deveres na ordem civil, não dá a entender 
que possua concomitantemente o gozo e o exercício desses direi-
tos, pois nas disposições subsequentes faz referência àqueles que 
tendo o gozo dos direitos civis não podem exercê-los, por si, ante o 
fato de, em razão de menoridade ou de insuficiência somática, não 
terem a capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o entendimento 
da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e adquira per-

sonalidade jurídica, será suficiente que tenha vivido por um segundo.

- Direitos do nascituro: 

Conquanto comece do nascimento com vida a personalidade 
civil do homem, a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 e parágrafo único e 1.798), 
como o direito à vida (CF, art. 52, CP, ais. 124 a 128, 1 e II), à fil-
iação (CC, ais. 1.596 e 1.597), à integridade física, a alimentos (RT 
650/220; RJTJSP 150/906), a uma adequada assistência pré-na-
tal, a um curador que zele pelos seus interesses em caso de inca-
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pacidade de seus genitores, de receber herança (CC, arts. 1.798 e 
1.800, § 3º), de ser contemplado por doação (CC, art. 542), de ser 
reconhecido como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrauterina, tem o 
nascituro, e na vida extrauterina, tem o embrião, personalidade ju-
rídica formal, no que atina aos direitos personalíssimos, ou melhor, 
aos da personalidade, visto ter a pessoa carga genética diferencia-
da desde a concepção, seja ela in vivo ou in vitro (Recomendação 
n. 1.046/89, n. 7 do Conselho da Europa), passando a ter a person-
alidade jurídica material, alcançando os direitos patrimoniais, que 
permaneciam em estado potencial, somente com o nascimento 
com vida (CC, art. 1.800, § 3º). Se nascer com vida, adquire person-
alidade jurídica material, mas, se tal não ocorrer, nenhum direito 
patrimonial terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do congela-

mento de embriões humanos, houve quem levantasse o problema 
relativo ao momento em que se deve considerar juridicamente o 
nascitum, entendendo-se que a vida tem início, naturalmente, com 
a concepção no ventre materno. Assim sendo, na fecundação na 
proveta, embora seja a fecundação do óvulo, pelo espermatozoide, 
que inicia a vida, é a nidação do zigoto ou ovo que a garantirá; logo, 
para alguns autores, o nascituro só será “pessoa” quando o ovo 
fecundado for implantado no útero materno, sob a condição do 
nascimento com vida. O embrião humano congelado não poderia 
ser tido como nascituro, apesar de dever ter proteção jurídica como 
pessoa virtual, com uma carga genética própria. Embora a vida se 
inicie com a fecundação, e a vida viável com a gravidez, que se dá 
com a nidação, entendemos que na verdade o início legal da con-
sideração jurídica da personalidade é o momento da penetração 
do espermatozóide no óvulo, mesmo fora do corpo da mulher. Por 
isso, a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, III e IV, e 13, veio a reforçar, em 
boa hora, essa ideia não só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais humanas; 
b) intervenção em material genético humano in vivo, salvo 

para o tratamento de defeitos genéticos; 
c) produção, armazenamento ou manipulação de embriões 

humanos destinados a servir como material biológico disponível, 
como também ao considerar tais atos como crimes, punindo-os 
severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria concep-
cionista, uma vez que o Código Civil resguarda desde a concepção 
os direitos do nascituro e além disso, no art. 1.597, presume conce-
bido na constância do casamento o filho havido, a qualquer tempo, 
quando se tratar de embrião excedente, decorrente de concepção 
artificial heteróloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absolutamente 
incapazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de dezesseis 
anos são tidas como absolutamente incapazes para exercer atos 
na vida civil, porque devido à idade não atingiram o discernimento 
para distinguir o que podem ou não .fazer que lhes, é conveniente 
ou prejudicial Por isso para a validade dos seus atos, será preciso 
que estejam representados por seu pai, por sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz respeito 

àqueles que podem praticar por si os atos da vida civil desde que 
assistidos por quem o direito encarrega desse ofício, em razão de 
parentesco, de relação de ordem civil ou de designação judicial, sob 
pena de anulabilidade daquele ato (CC, art. 171), dependente da 
iniciativa do lesado, havendo até hipóteses em que tal ato poderá 
ser confirmado ou ratificado. Há atos que o relativamente incapaz 
pode praticar, livremente, sem autorização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os maiores 
de dezesseis e menores de dezoito anos só poderão praticar atos 
válidos se assistidos pelo seu representante. Caso contrário, serão 
anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, 
dipsômanos e toxicômanos.Aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua vontade: Abrangidos estão, 
aqui: os fracos de mente, surdos mudos e portadores de anomalia 
psíquica que apresentem sinais de desenvolvimento mental incom-
pleto, comprovado e declarado em sentença de interdição, que os 
tornam incapazes de praticar atos na vida civil, sem a assistência de 
um curador (CC, art. 1.767. IV). E portadores de deficiência men-
tal, que sofram redução na sua capacidade de entendimento, não 
poderão praticar atos na vida civil sem assistência de curador (CC, 
art. 1.767, III). Desde que interditos.

- Pródigos: São considerados relativamente incapazes os pródi-
gos, ou seja, aqueles que, comprovada, habitual e desordenada-
mente, dilapidam seu patrimônio, fazendo gastos excessivos. Com 
a interdição do pródigo, privado estará ele dos atos que possam 
comprometer seus bens, não podendo, sem a assistência de seu 
curador (CC, art. 1.767, V), alienar, emprestar, dar quitação, transi-
gir, hipotecar, agir em juízo e praticar, em geral, atos que não sejam 
de mera administração (CC, art. 1.782).

A capacidade dos indígenas será regulada por legislação espe-
cial.

Quanto à maioridade, Maria Helena Diniz defende que a in-
capacidade cessará quando o menor completar dezoito anos, se-
gundo nossa legislação civil. Ao atingir dezoito anos a pessoa tor-
nar-se-á maior, adquirindo a capacidade de fato, podendo, então, 
exercer pessoalmente os atos da vida civil.

- Emancipação expressa ou voluntária: Antes da maioridade 
legal, tendo o menor atingido dezesseis anos, poderá haver a ou-
torga de capacidade civil por concessão dos pais, no exercício do 
poder familiar, mediante escritura pública inscrita no Registro Civil 
competente (Lei n. 6.015/73, arts. 89 e 90; CC, art. 92, II), indepen-
dentemente de homologação judicial. Além dessa emancipação por 
concessão dos pais, ter-se-á a emancipação por sentença judicial, 
se o menor com dezesseis anos estiver sob tutela e ouvido o tutor.

- Emancipação tácita ou legal: A emancipação legal decorre dos 
seguintes casos: 

a) casamento, pois não é plausível que fique sob a autoridade 
de outrem quem tem condições de casar e constituir família; as-
sim, mesmo que haja anulação do matrimônio, viuvez, separação 
judicial ou divórcio, o emancipado por esta forma não retoma à 
incapacidade; 

b) exercício de emprego público efetivo, por funcionário no-
meado em caráter efetivo (não abrangendo a função pública ex-
tranumerária ou em comissão), com exceção de funcionário de 
autarquia ou entidade paraestatal, que não é alcançado pela eman-
cipação. 

De acordo com o art. 6º a existência da pessoa natural termina 
com a morte podendo esta ser morte real ou presumida.

- Morte real: Com a morte real, cessa a personalidade jurídica 
da pessoa natural, que deixa de ser sujeito de direitos e deveres, 
acarretando: 

a) dissolução do vínculo conjugal e do regime matrimonial;
b) extinção do poder familiar; dos contratos personalíssimos, 

com prestação de serviço e mandato; 
c) cessação da obrigação, alimentos com o falecimento do cre-

dor; do pacto de preempção; da obrigação oriunda de ingratidão 
de donatário; á extinção de usufrutos; da doação na forma de sub-
venção periódica e do encargo da testamentaria.

- Morte presumida: A morte presumida pela lei se dá ausên-
cia de uma pessoa nos casos dos arts 22 a 39 do Código Civil. Se 
uma pessoa desaparecer, sem deixar notícias, qualquer interessado 
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na sua sucessão ou o Ministério Público poderá requerer ao juiz 
a declaração de sua ausência e a nomeação de curador. Se após 
um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se deixou algum 
representante. em se passando três anos, sem que dê sinal de vida, 
poderá ser requerida sua sucessão provisória (CC, art.. 26) e o início 
do processo de inventário e partilha de seus bens, ocasião em que a 
ausência do desaparecido passa a ser considerada presumida. Feita 
a partilha, seus herdeiros deverão administrar os bens, prestando 
caução real, garantindo a restituição no caso de o ausente apare-
cer. Após dez anos do trânsito em julgado da sentença da abertura 
da sucessão provisória (CC, art. 37), sem que o ausente apareça, ou 
cinco anos depois das últimas notícias do desaparecido que conta 
com oitenta anos de idade (CC, art. 38), será declarada a sua morte 
presumida a requerimento de qualquer interessado, converten-
do-se a sucessão provisória em definitiva. Se o ausente retornar em 
até dez anos após a abertura da sucessão definitiva, terá os bens no 
estado em que se encontrarem e direito ao preço que os herdeiros 
houverem recebido com sua venda. Porém, se regressar após esses 
dez anos, não terá direito a nada.

Morte presumida sem decretação de ausência: 
Admite-se declaração judicial de morte presumida sem decre-

tação de ausência em casos excepcionais, apenas depois de esgota-
das todas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do óbito, e tais casos são: 

a) probabilidade da ocorrência da morte de quem se encontra-
va em perigo de vida e 

b) desaparecimento em campanha ou prisão de pessoa, não 
sendo ela encontrada até dois anos após o término da guerra.

A comoriência é a morte de duas ou mais pessoas na mesma 
ocasião e em razão do mesmo acontecimento. Embora o problema 
da comoriência, em regra, alcance casos de morte conjunta, ocor-
rida no mesmo acontecimento, ela coloca-se, com igual relevância, 
no que concerne a efeitos dependentes de sobrevivência, na hipó-
tese de pessoas falecidas em locais e acontecimentos distintos, mas 
em datas e horas simultâneas ou muito próximas.

- Efeito da morte simultânea no direito sucessório: 
A comoriência terá grande repercussão na transmissão de di-

reitos sucessórios, pois, se os comorientes são herdeiros uns dos 
outros, não há transferência de direitos; um não sucederá ao out-
ro, sendo chamados à sucessão os seus herdeiros ante a presunção 
juris tantum de que faleceram ao mesmo tempo. Se dúvida houver 
no sentido de se saber quem faleceu primeiro, o magistrado apli-
cará o art. 8º, caso em que, então, não haverá transmissão de dire-
itos entre as pessoas que morreram na mesma ocasião.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da 
personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o 
seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de out-
ras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobre-
vivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quar-
to grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de dis-
posição do próprio corpo, quando importar diminuição perma-
nente da integridade física, ou contrariar os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para 
fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a dis-
posição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para de-
pois da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por out-
rem em publicações ou representações que a exponham ao despre-
zo público, ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da 
proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de es-
critos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a 
utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu 
requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe at-
ingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destin-
arem a fins comerciais. (Vide ADIN 4815)

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são 
partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os ascend-
entes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias 
para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. (Vide ADIN 
4815)

De acordo com o art. 11, os direitos da personalidade são in-
transmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer 
limitação voluntária, salvo exceções previstas em lei.

- Sanções suscitadas pelo ofendido em razão de ameaça ou 
lesão a direito da personalidade: Os direitos da personalidade des-
tinam-se a resguardar a dignidade humana, mediante sanções, que 
devem ser suscitadas pelo ofendido (lesado direto). Essa sanção 
deve ser feita por meio de medidas cautelares que suspendam os 
atos que ameacem ou desrespeitem a integridade físico-psíquica, 
intelectual e moral, movendo-se, em seguida, uma ação que irá 
declarar ou negar a existência da lesão, que poderá ser cumulada 
com ação ordinária de perdas e danos a fim de ressarcir danos mo-
rais e patrimoniais.

- Lesado indireto: Se se tratar de lesão a interesses econômi-
cos, o lesado indireto será aquele que sofre um prejuízo em inter-
esse patrimonial próprio, resultante de dano causado a um bem 
jurídico alheio, podendo a vítima estar falecida ou declarada aus-
ente. A indenização por morte de outrem é reclamada jure próprio, 
pois ainda que o dano, que recai sobre a mulher e os filhos menores 
do finado, seja resultante de homicídio ou acidente, quando eles 
agem contra o responsável, procedem em nome próprio, reclaman-
do contra prejuízo que sofreram e não contra o que foi irrogado ao 
marido e pai.

Como o exemplo trazido pela autora Maria Helena Diniz: a viú-
va e os filhos menores da pessoa assassinada são lesados indiretos, 
pois obtinham da vítima do homicídio o necessário para sua sub-
sistência. A privação de alimentos é uma consequência do dano. 
No caso do dano moral, pontifica Zannoni, os lesados indiretos se-
riam aquelas pessoas que poderiam alegar um interesse vincula-
do a bens jurídicos extrapatrimoniais próprios, que se satisfaziam 
mediante a incolumidade do bem jurídico moral da vítima direta 
do fato lesivo. Por ex.: o marido ou os pais poderiam pleitear in-
denização por injúrias feitas à mulher ou aos filhos, visto que estas 
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afetariam também pessoalmente o esposo ou os pais, em razão da 
posição que eles ocupam dentro da unidade familiar. Haveria um 
dano próprio pela violação da honra da esposa ou dos filhos. Ter-
se-á sempre uma presunção juris tantum de dano moral, em favor 
dos ascendentes, descendentes, cônjuges, irmãos, tios, sobrinhos 
e primos, em caso de ofensa a pessoas da família mortas ou aus-
entes. Essas pessoas não precisariam provar o dano extrapatrimo-
nial, ressalvando-se a terceiros o direito de elidir aquela presunção. 
O convivente, ou concubino, noivo, amigos, poderiam pleitear in-
denização por dano moral, mas terão maior ônus de prova, uma vez 
que deverão provar, convincentemente. o prejuízo e demonstrar 
que se ligavam à vítima por vínculos estreitos de amizade ou de 
insuspeita afeição.

- Elementos constitutivos do nome: Dois, em regra, são os ele-
mentos constitutivos do nome: o prenome próprio da pessoa, que 
pode ser livremente escolhido, desde que não exponha o portador 
ao ridículo; e o sobrenome, que é o sinal que identifica a procedên-
cia da pessoa, indicando sua filiação ou estirpe, podendo advir do 
apelido de família paterno, materno ou de ambos. 

A aquisição do sobrenome pode decorrer não só do nascimen-
to, por ocasião de sua transcrição no Registro competente recon-
hecendo sua filiação, também da adoção, do casamento, da união 
estável, ou ato de interessado, mediante requerimento ao magis-
trado.

A pessoa tem autorização de usar seu nome e de defendê-lo 
de abuso cometido por terceiro, que, em publicação ou repre-
sentação, venha a expô-la ao desprezo público — mesmo que não 
haja intenção de difamar — por atingir sua boa reputação, moral 
e profissional, no seio da coletividade (honra objetiva). Em regra, 
a reparação por essa ofensa é pecuniária, mas há casos em que é 
possível a restauração in natura, publicando-se desagravo.

É vedada a utilização de nome alheio em propaganda comer-
cial, por ser o direito ao nome indisponível, admitindo-se sua rel-
ativa disponibilidade mediante consentimento de seu titular, em 
prol de algum interesse social ou de promoção de venda de algum 
produto, mediante pagamento de remuneração convencionada.

A imagem-retrato é a representação física da pessoa como 
um todo ou em partes separadas do corpo, desde que identi-
ficáveis, implicando o reconhecimento de seu titular por meio de 
fotografia, escultura, desenho, pintura. Intepretação dramática, 
cinematográfica, televisão, sites etc., que requer autorização do 
retratado. E a imagem-atributo é o conjunto de caracteres ou qual-
idades cultivadas pela pessoa, reconhecidos socialmente.

Abrange o direito: á própria imagem ou a difusão da imagem, 
a imagem das coisas próprias e á imagem em coisas, palavras ou 
escritos ou em publicações; de obter imagem ou de consentir em 
sua captação por qualquer meio tecnológico. 

O direito à imagem é autônomo, não precisando estar em con-
junto com a intimidade, a identidade, a honra etc. Embora possam 
estar em certos casos, tais bens a ele conexos, isso não faz com que 
sejam partes integrantes um do outro.

- Direito de interpretação, direito à imagem e direito autoral: O 
direito de interpretação, ou seja, o do ator numa representação de 
certo personagem, pode estar conexo como direito à voz, à imagem 
e com o direito autoral. O autor de obra intelectual pode divulgá-la 
por apresentação pública, quando a obra é representada dramati-
camente, executada, exibida, projetada em fita cinematográfica, 
transmitida por radiodifusão etc., e é neste terreno que se situa o 
contrato de representação e execução, de conteúdo complexo por 
se referir não só ao desempenho pessoal, mas também à atuação 
por meios mecânicos e eletrônicos dos diferentes gêneros de pro-
dução intelectual, suscetíveis de comunicação audiovisual.

Na representação pública há imagens transmitidas para di-
fundir obra literária, musical ou artística que deverão ser tuteladas 

juridicamente, juntamente com os direitos do autor. Os direitos dos 
artistas, intérpretes e executantes são conexos aos dos escritores, 
pintores, compositores, escultores etc. Logo, podem eles impedir 
a utilização indevida de suas interpretações, bem como de sua im-
agem.

- Proteção da imagem como direito autoral: A imagem é prote-
gida pelo art. 52, XXVIII, a, da CF, como direito autoral, desde que 
ligada à criação intelectual de obra fotográfica, cinematográfica, 
publicitária etc.

- Limitações ao direito à imagem: Todavia, há certas limitações 
do direito à imagem, com dispensa da anuência para sua divul-
gação, quando: 

a) se tratar de pessoa notória, pois isso não constitui permissão 
para devassar sua privacidade, pois sua vida íntima deve ser preser-
vada. A pessoa que se toma de interesse público, pela fama ou sig-
nificação intelectual, moral, artística ou política não poderá alegar 
ofensa ao seu direito à imagem se sua divulgação estiver ligada à 
ciência, às letras, à moral, à arte e a política. Isto é assim porque a 
difusão de sua imagem sem seu consenso deve estar relacionada 
com sua atividade ou com o direito à informação; 

b) se referir a exercício de cargo público, pois quem tiver 
função pública de destaque não poderá impedir que no exercício 
de sua atividade, seja filmada ou fotografada, salvo na intimidade; 

c) se procurar atender à administração ou serviço da justiça ou 
de polícia, desde que a pessoa não sofra dano à sua privacidade; 

d) se tiver de garantir a segurança pública nacional, em que 
prevalecer o interesse social sobre o particular, requerendo a di-
vulgação da imagem, p. ex., de um procurado pela policia ou a ma-
nipulação de arquivos fotográficos de departamentos policiais para 
identificação de delinquente. Urge não olvidar que o civilmente 
identificado não possa ser submetido a identificação criminal, salva 
nos casos autorizados legalmente; 

e) se buscar atender ao interesse público, aos fins culturais, 
científicos e didáticos; 

f) se houver necessidade de resguardar a saúde pública. Assim, 
portador de moléstia grave e contagiosa não pode evitar que se 
noticie o fato; 

g) se obtiver imagem, em que a figura seja tão-somente par-
te do cenário (congresso, enchente, praia, tumulto, show, desfile, 
festa carnavalesca, restaurante etc.), sem que se a destaque, pois 
se pretende divulgar o acontecimento e não a pessoa que integra 
a cena; 

h) se tratar de identificação compulsória ou imprescindível a 
algum ato de direito público ou privado.

- Reparação do dano à imagem: O lesado pode pleitear a repa-
ração pelo dano moral e patrimonial (Súmula 37 do STJ) provocado 
por violação à sua imagem-retrato ou imagem-atributo e pela divul-
gação não autorizada de escritos ou de declarações feitas. Se a víti-
ma vier a falecer ou for declarada ausente, serão partes legítimas 
para requerer a tutela ao direito à imagem, na qualidade de lesados 
indiretos, seu cônjuge, ascendentes ou descendentes e também, 
no nosso entender, o convivente, visto ter interesse próprio, vin-
culado a dano patrimonial ou moral causado a bem jurídico alheio. 
Este parágrafo único do art. 20 seria supérfluo ante o disposto no 
art. 12, parágrafo único.

O direito à privacidade da pessoa contém interesses jurídicos, 
por isso seu titular pode impedir ou fazer cessar invasão em sua es-
fera íntima, usando para sua defesa: mandado de injunção, habeas 
data, habeas corpus, mandado de segurança, cautelares inomina-
das e ação de responsabilidade civil por dano moral e patrimonial.
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CONCEITO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
INDIVIDUAIS. DIREITOS COLETIVOS. DIREITOS SOCIAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).
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1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e te-
oria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.
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Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 15.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.
Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
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O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.



DIREITO PENAL

1. Princípios penais constitucionais. Tempo e lugar do crime. Contagem de prazo. Conflito aparente de normas.  . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Conceito de crime e seus elementos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Concurso de pessoas: Autoria. Participação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
4. Ação penal Classificação. Condições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
5. Dos crimes em espécie: Crimes contra a pessoa.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
6. Crimes contra o patrimônio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
7. Crimes contra a dignidade sexual.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
8. Crimes contra a Administração Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35



DIREITO PENAL

1

PRINCÍPIOS PENAIS CONSTITUCIONAIS. TEMPO E 
LUGAR DO CRIME. CONTAGEM DE PRAZO. CONFLITO 

APARENTE DE NORMAS

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-

mento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para bene-
ficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revo-

ga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado 
crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, 
CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar si-
tuações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pú-
blica, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de 
vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.
Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 

teorias para estabelecer o lugar do crime.
- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 

ação ou da omissão. 
- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-

sultado se produziu. 
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- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 
I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legisla-
ção (ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.
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- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a von-
tade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance 
para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a interpre-
tação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâme-
tros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

CONCEITO DE CRIME E SEUS ELEMENTOS

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 § 1º - A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-
guir na execução ou impede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos já praticados.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça 
à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento 
da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será 
reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
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 Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia ab-
soluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por im-

prudência, negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém 
pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Agravação pelo resultado (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só 
responde o agente que o houver causado ao menos culposamente.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de 
crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se 
previsto em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 § 1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado 
pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, torna-
ria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de 
culpa e o fato é punível como crime culposo.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 § 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 § 3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado 

não isenta de pena. Não se consideram, neste caso, as condições 
ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra quem o agente 
queria praticar o crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Erro sobre a ilicitude do fato (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre 
a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua 
ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era 
possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa consciência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Coação irresistível e obediência hierárquica (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em 
estrita obediência a ordem, não manifestamente ilegal, de superior 
hierárquico, só é punível o autor da coação ou da ordem. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 II - em legítima defesa; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 

regular de direito. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 

artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo. (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Estado de necessidade
 Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vonta-
de, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 § 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o 
dever legal de enfrentar o perigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 § 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ame-
açado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Legítima defesa
 Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando mo-

deradamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual 
ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Os crimes, em geral, são classificados com base em suas carac-
terísticas similares e muitas vezes divididos em grupos, como por 
exemplo, com relação ao sujeito ativo, quanto ao momento consu-
mativo, quanto ao resultado, dentre outras classificações. Na sequ-
ência vamos analisar as principais classificações apresentadas pela 
doutrina:

Quanto ao sujeito:
a) Crimes comuns: podem ser praticados por qualquer pessoa. 

Ex. Roubo; Homicídio.
b) Crimes próprios (especiais):exigem qualificação especial do 

sujeito ativo. Não pode ser cometido por qualquer pessoa. Ex: Mãe 
no Infanticídio;.Admitem coautoria e participação.

- Crimes Funcionais:são uma espécie de crimes próprios. São 
aqueles em que o tipo penal exige qualidade de funcionário público 
do sujeito ativo.Neste caso a ausência da qualidade de funcionário 
público torna o fato atípico. Admitem a coautoria e a participação 
de terceiros, podendo esse terceiro ser funcionário público ou não.

c) Crimes de mão própria:só podem ser praticados diretamen-
te por pessoa determinada. Ex. Falso Testemunho (art. 342, CP) - 
somente a testemunha pode praticá-lo. Admite a participação, mas 
não a coautoria (Ex. o advogado (terceiro) pode influenciar a tes-
temunha a mentir, respondendo como partícipe, masele não pode 
cometer o crime por ela).

Quanto ao resultado naturalístico:
a) Crimes materiais: exige-se a ocorrência do resultado natu-

ralístico para a consumação do delito. A lei neste caso prevê a con-
duta e o resultado, exigindo a ocorrência do resultado para fins de 
consumação. Ex. o Homicídio - só se consuma com a morte.

b) Crimes formais:se consumam com a simples prática da con-
duta, sendo dispensável a ocorrência do resultado naturalístico. 
Neste caso, apesar de previsto o resultado naturalístico não precisa 
ocorrer para o crime se consumar. Ex. Concussão (art. 316, CP), se 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL

PRINCÍPIOS PROCESSUAIS PENAIS. DIREITOS E GA-
RANTIAS PROCESSUAIS PENAIS

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal
O Princípio do devido processo legal está consagrado, na legis-

lação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa assegurar a 
qualquer litigante a garantia de que o processo em que for parte, 
necessariamente, se desenvolverá na forma que estiver estabele-
cido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, ou 
seja trata acerca da regularidade do próprio processo legislativo, e 
ainda o devido processo legal processual, que se refere a regulari-
dade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do direito 
de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, da re-
cursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. O pro-
cesso deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o interesse 
discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. Tendo ele que 
obedecer a prescrição legal, e principalmente necessitando atender 
a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal”. A palavra bens, utilizado pelo inciso, está empregado 
em sentido amplo, a alcançar tanto bens materiais como os imate-
riais. Na ação muitas vezes a discussão versa sobre interesses de 
natureza não material, como a honra, a dignidade, etc, e as conse-
quências de uma sentença judicial não consistem apenas em privar 
alguém de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também 
representar um mandamento, uma ordem, um ato constitutivo ou 
desconstitutivo, uma declaração ou determinação de fazer ou não 
fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, que 
constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identificado 
(inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela Lei nº 
10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judicial 
(inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão admi-
nistrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à fa-

mília do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e fami-

liar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo interro-

gatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liberdade 

provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, CF/88);
h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções dis-

postas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência
O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser consi-

derado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sentença 
condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado de 
inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a inquérito 
policial ou processo judicial, ainda que neste seja condenado, o ci-

dadão não pode ser considerado culpado, antes do trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória. O tratamento dispensado ao 
acusado deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de cul-
pabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e a sua 
autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das excludentes de 
ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso de dúvida, de-
cide-se pela não culpabilidade do acusado, com a fundamentação 
legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, deven-
do, por conseguinte, toda prisão processual estar fundada em dois 
requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que nin-
guém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, o di-
reito ao silêncio e a não auto incriminação. O silêncio não poderá 
acarretar repercussão positiva na apuração da responsabilidade pe-
nal, nem poderá acautelar presunção de veracidade dos fatos sobre 
os quais o acusado calou-se, bem como o imputado não pode ser 
obrigado a produzir prova contra si mesmo.

Princípio do juiz natural
O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da Cons-

tituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamento por um 
juiz competente, segundo regras objetivas (de competência) previa-
mente estabelecidas no ordenamento jurídico, bem como, a proi-
bição de criação de tribunais de exceção, constituídos à posteriori 
a infração penal, ou seja, após da prática da violação, e especifica-
mente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucional, 
com competência conferida pela Constituição Federativa do Brasil 
ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão pré-constituí-
do pode exercer a jurisdição, no âmbito predefinido pelas normas 
de competência assim, o referido princípio é uma garantia do juris-
dicionado, da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere 
ao primeiro direito de julgamento por autoridade judicante pre-
viamente constituída, garante a imparcialidade do sistema jurisdi-
cional e cerca o magistrado de instrumentos assecuratórios de sua 
competência, regular e anteriormente fixada.

Princípio da legalidade da prisão
A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, 

colecionando várias medidas judiciais e garantias processuais no 
intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. Entre 
as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa de liber-
dades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Corpus, para a 
liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande preocupação 
com as prisões, tutelando a liberdade contra elas em várias oportu-
nidades, direta e indiretamente, impondo limitações e procedimen-
tos a serem observados para firmar a regularidade da prisão, meios 
e casos de soltura do preso, alguns direitos do detento, e medidas 
para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Federal 
asseguram a liberdade de locomoção dentro do território nacional 
(inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena (inciso XLV), 
cuidam do princípio do contraditório e da ampla defesa, assim 
como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), 
e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que 
constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 
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O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será imediata-
mente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, estabelece 
que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança; 
o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, pres-
creve que conceder-se-habeas corpus sempre que alguém sofrer ou 
julgar-se ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; e também pres-
creve o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa conde-
nada por erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do 
tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade
Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 

de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do prin-
cípio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a justiça da 
decisão do povo.

Princípio da verdade real
A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face daque-

le que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o processo 
penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vezes 
o confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o te-
nha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu sur-
girem, não poderá se instaurado novo processo em decorrência do 
mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível 
que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de inves-
tigação, apesar da inatividade do promotor de justiça e da parte 
contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas oriun-
das da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer verda-
de processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma re-
construção histórica e verossímil do fato objeto do processo, muitas 
vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, 
a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento
O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-

cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade
Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios 

da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade funda-
-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), compreen-
de-se que a segurança também é um direito individual, sendo com-
petência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da se-
gurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Pro-
cesso Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do Ministério 
Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as exce-
ções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; e 
ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada subsidiária 
da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação pe-
nal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da Lei 
nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “crimes” 
de responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, pa-
rágrafo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os 
delitos previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela 
Carta de 1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A puni-
ção esta restrita à perda do cargo com a inabilitação para a função 
pública, na forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Fede-
ral, c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” de 
responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 e pelo 
art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas sim infra-
ções político-administrativas, que acarretam o “impeachment” do 
Presidente da República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, 
coerentemente afirmaram que “se for entendido que as condutas 
previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, torna-se 
absurdo permitir a todo cidadão o oferecimento da denúncia, pois 
amplia o rol dos legitimados para propositura de ação penal, em 
total afronta ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a com-
petência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade
É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se dos 

institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio exclusivo 
das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem abrir 
mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito de acu-
sar, podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, poderá o 
prazo correr até que se opere a decadência, ou ainda, o renunciará 
de maneira expressa ou tácita, causas extas que o isenta de sanção. 
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Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal , 
poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, quer 
perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando assim lu-
gar à perempção, ou seja, prescrição do processo. Atente-se que 
mesmo após proferida a sentença condenatória, o titular da ação 
pode perdoar o réu, desde que a sentença não tenha transitado 
em julgado.

Princípio da oportunidade
Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu re-

presentante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou não a 
ação. Salienta-se, que o princípio da oportunidade somente será 
valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao seu 
representante legal, o direito de invocar a prestação jurisdicional. 
Contudo não havendo interesse do ofendido em processar o seu 
injuriador, ninguém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda que a autorida-
de policial surpreenda um indivíduo praticando um delito de alçada 
privada, não poderá prendê-lo em flagrante se o ofendido ou quem 
o represente legalmente não o permitir. Poderá apenas intervir 
para que não ocorra outras conseqüência. A autoridade policial não 
pode, por exemplo, dar-lhe voz de prisão e leva-lo à delegacia para 
lavratura de auto de prisão em flagrante, sem o consentimento do 
ofendido.

Princípio da indisponibilidade
Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 

também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos diver-
gentes, até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra um ou 
outro posicionamento, entendendo-se que embora possa ensejar o 
entendimento de que tal dispositivo, de fato fere o princípio de in-
disponibilidade e indivisibilidade da ação penal pública, analisando-
-se de maneira ampla e moderna o princípio da indisponibilidade, 
no intuito de demonstrar que tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é dupla, 
com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. E, por estas 
razões, o representante do Ministério Público além de ser acusador, 
tem legitimidade e, em determinados casos, o dever de recorrer em 
favor do Réu, requerendo-lhe benefícios, etc. Por isso, o Ministério 
Público não se enquadra como “parte” na relação formada no pro-
cesso penal, estabelecendo-se meramente como órgão encarrega-
do de expor os fatos delituosos e representar o interesse social na 
sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o Minis-
tério Público não poderá desistir da ação penal, entretanto na mes-
ma norma jurídica, estabelece que o MP promoverá e fiscalizará a 
execução da lei, forte no art 257, da referida lei. Necessário se faz 
enxergar, que não se tratam de desistências, visto que receberá a 
denúncia, quanto ao mérito da causa criminal, o que lhe é termi-
nantemente proibido, mas quando à viabilidade acusatória, e ainda 
assim, o não recebimento da denúncia deverá ser justificado, como 
diz o dispositivo. Tratando-se, na realidade, de um verdadeiro juízo 
de admissibilidade da denúncia, onde são verificadas as condições 
da ação e a definição do quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, há que 
se justificar o abordamento da ação penal que o motivou, aqui não 
poderá, o Ministério Público ficar inerte. Se a lei lhe conferiu a in-
cumbência de custos legis, com certeza, deve também ter atribuído 
a estes instrumentos para o seu exercício.

 Porém, se verificar que não há causa que embase o prossegui-
mento do feito ou da ação penal, o promotor ou procurador deve 
agir da seguinte forma: afirmando que em face de aparente contra-
dição, entre a conduta do representante do Ministério Público que, 

como autor, não pode desistir da ação penal, e ao mesmo tempo, 
contudo, agira na qualidade de fiscal da lei, não pode concordar 
com o prosseguimento de uma ação juridicamente inviável, sendo 
a única intelecção que entende-se ser cabível quanto ao princípio 
da obrigatoriedade da ação penal é de que o MP não poderá desis-
tir da ação penal se reconhecer que ela possa ser viável, isto é, se 
houver justa causa para a sua promoção. Ocorrendo o contrário, ou 
seja, reconhecendo o Parquet que a ação é injusta, tem o dever de 
requerer a não instauração do processo, com a aplicação subsidiária 
do art. 267, incisos VI e VIII, do Código Processual Civil, sob pena de 
estar impetrando uma ação penal injusta, desperdiçando os esfor-
ços e serviços da Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao invés 
de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do inquérito, 
o juiz caso considere improcedente as alegações invocadas pelo MP, 
fará a remessa do referido inquérito ao Procurador-Geral, e, este 
por sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá o pedido de arquiva-
mento do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de Justiça 
não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que haja uma 
justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum o 
juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua vez, 
ofereça a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e assim 
sendo, ao juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito 
de barganhar, poderá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e 
não se pode negar que com a mobilidade que a lei proporciona ao 
Ministério Público, à primeira vista pode se sentir que a barganha 
está sendo facilitada, mas fica a certeza de que não é este advento 
que se vê aventar esta possibilidade, pois, como já sustentou-se a 
recusa do MP não será um ato discricionário, tampouco livre do de-
ver de motivação.

Princípio da legalidade
O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público o dever 

de promover a ação penal.
O princípio da legalidade atende aos interesses do Estado. Ba-

seado no princípio, o Ministério Público dispõe dos elementos míni-
mos para impetrar a ação penal.

O delito necessariamente para os órgãos da persecução, surge 
conjuntamente com o dever de atuar de forma a reprimir a conduta 
delituoso. Cabendo assim, ao Ministério Publico o exercício da ação 
penal pública sem se inspirar em motivos políticos ou de utilida-
de social. A necessidade do Ministério Público invocar razões que 
o dispensem do dever de propor a ação falam bem alto em favor 
da tese oposta.

Para o exercício da ação são indispensáveis determinados re-
quisitos previstos em lei, tais como: autoria conhecida, fato típico 
não atingido por uma causa extintiva da punibilidade e um mínimo 
de suporte probatório. Porém, se não oferecer denúncia, o Minis-
tério Público deve dar as razões do não oferecimento da denúncia. 
Pedindo o arquivamento em vez de denunciar, poderá ele respon-
der pelo crime de prevaricação

Nos dias atuais a política criminal está voltada para soluções 
distintas, como a descriminalização pura e simples de certas con-
dutas, convocação de determinados crimes em contravenções, 
dispensa de pena, etc. Também, em infrações penais de menor 
potencial ofensivo, o órgão ministerial pode celebrar um acordo 
com o autor do fato, proponde-lhe uma pena restritiva de direito 
ou multa. Se houver a concordância do acusado o juiz homologará 
a transação penal.

Por fim, na Carta Magna, além dos princípios estritamente 
processuais, existem outros, igualmente importantes, que devem 
servir de orientação ao jurista e a todo operador do Direito. Afinal, 
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como afirmam inúmeros estudiosos, “mais grave do que ofender 
uma norma, é violar um princípio, pois aquela é o corpo material, 
ao passo que este é o espírito, que o anima”.

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL POLICIAL (ARTIGOS 4° AO 
23° DO CPP)

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-

gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 

delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:
A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 

policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 

meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição
Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-

ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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 SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 

WINDOWS XP
O Windows XP é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft. Sua primeira versão foi lançada em 2001, podendo ser encon-

trado na versão Home (para uso doméstico) ou Professional (mais recursos voltados ao ambiente corporativo).
A função do XP consiste em comandar todo o trabalho do computador através de vários aplicativos que ele traz consigo, oferecendo 

uma interface de interação com o usuário bastante rica e eficiente.
O XP embute uma porção de acessórios muito úteis como: editor de textos, programas para desenho, programas de entretenimento 

(jogos, música e vídeos), acesso â internet e gerenciamento de arquivos.

Inicialização do Windows XP.

Ao iniciar o Windows XP a primeira tela que temos é tela de logon, nela, selecionamos o usuário que irá utilizar o computador1.

Tela de Logon.

Ao entrarmos com o nome do usuário, o Windows efetuará o Logon (entrada no sistema) e nos apresentará a área de trabalho

1 https://docente.ifrn.edu.br/moisessouto/disciplinas/informatica-basica-1/apostilas/apostila-windows-xp/view
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Área de Trabalho

Área de trabalho do Windows XP.

Na Área de trabalho encontramos os seguintes itens:

Ícones
Figuras que representam recursos do computador, um ícone pode representar um texto, música, programa, fotos e etc. você pode adi-

cionar ícones na área de trabalho, assim como pode excluir. Alguns ícones são padrão do Windows: Meu Computador, Meus Documentos, 
Meus Locais de Rede, Internet Explorer.

Alguns ícones de aplicativos no Windows XP.

Barra de tarefas
A barra de tarefas mostra quais as janelas estão abertas neste momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob 

outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas ou entre programas com rapidez e facilidade.
A barra de tarefas é muito útil no dia a dia. Imagine que você esteja criando um texto em um editor de texto e um de seus colegas lhe 

pede para você imprimir uma determinada planilha que está em seu micro. Você não precisa fechar o editor de textos.
Apenas salve o arquivo que está trabalhando, abra a planilha e mande imprimir, enquanto imprime você não precisa esperar que a 

planilha seja totalmente impressa, deixe a impressora trabalhando e volte para o editor de textos, dando um clique no botão correspon-
dente na Barra de tarefas e volte a trabalhar.

Barra de tarefas do Windows XP.

Botão Iniciar
É o principal elemento da Barra de Tarefas. Ele dá acesso ao Menu Iniciar, de onde se pode acessar outros menus que, por sua vez, 

acionam programas do Windows. Ao ser acionado, o botão Iniciar mostra um menu vertical com várias opções.
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Botão Iniciar.

Alguns comandos do menu Iniciar têm uma seta para a direita, significando que há opções adicionais disponíveis em um menu secun-
dário. Se você posicionar o ponteiro sobre um item com uma seta, será exibido outro menu.

O botão Iniciar é a maneira mais fácil de iniciar um programa que estiver instalado no computador, ou fazer alterações nas configura-
ções do computador, localizar um arquivo, abrir um documento.

Menu Iniciar

Menu Iniciar.

O botão iniciar pode ser configurado. No Windows XP, você pode optar por trabalhar com o novo menu Iniciar ou, se preferir, confi-
gurar o menu Iniciar para que tenha a aparência das versões anteriores do Windows (95/98/Me). Clique na barra de tarefas com o botão 
direito do mouse e selecione propriedades e então clique na guia menu Iniciar.

Esta guia tem duas opções:
• Menu iniciar: oferece a você acesso mais rápido a e-mail e Internet, seus documentos, imagens e música e aos programas usados 

recentemente, pois estas opções são exibidas ao se clicar no botão Iniciar. Esta configuração é uma novidade do Windows XP
• Menu Iniciar Clássico: Deixa o menu Iniciar com a aparência das versões antigas do Windows, como o Windows ME, 98 e 95.

Propriedades de Barra de tarefas e do Menu Iniciar.
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Todos os programas
O menu Todos os Programas, ativa automaticamente outro submenu, no qual aparecem todas as opções de programas. Para entrar 

neste submenu, arraste o mouse em linha reta para a direção em que o submenu foi aberto. Assim, você poderá selecionar o aplicativo 
desejado. Para executar, por exemplo, o desfragmentador de disco, basta posicionar o ponteiro do mouse sobre a opção Acessórios. O 
submenu Acessórios será aberto. Então aponte para Ferramentas de Sistemas e depois para Desfragmentador de disco.

Todos os programas.

Desligando o Windows XP

Clicando-se em Iniciar, desligar, teremos uma janela onde é possível escolher entre três opções:
• Hibernar: clicando neste botão, o Windows salvará o estado da área de trabalho no disco rígido e depois desligará o computador. 

Desta forma, quando ele for ligado novamente, a área de trabalho se apresentará exatamente como você deixou, com os programas e 
arquivos que você estava usando, abertos.

• Desativar: desliga o Windows, fechando todos os programas abertos para que você possa desligar o computador com segurança.
- Reiniciar: encerra o Windows e o reinicia.
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PERÍCIAS E PERITOS

A Medicina Lehal é o estudo e a aplicação dos conhecimentos 
científicos da Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos 
de interesse jurídico; é a ciência de aplicação dos conhecimentos 
médico-biológicos aos interesses do Direito constituído, do Direito 
constituendo e à fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, comprecisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Geni-
val V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, 
no seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir o 
Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei an-

terior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, sua 
autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 

técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.
Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 

crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxicoló-
gica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal

Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 
uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pe-
riculosidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou 
nula do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas 
de paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravi-
dez, impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irreme-
diável etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).
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Divisão Didática: A Medicina Legal possui uma parte geral, 
onde se estuda a Jurisprudência Médica, ou a Deontologia Médica 
que ensina aos profissionais da área médica seus direitos e deveres. 
Tem também uma parte especial dividida nos seguintes capítulos:

- Antropologia Forense ou Médico-legal: É o estudo da identi-
dade e identificação médico-legal e judiciária.

- Traumatologia Forense ou Médico-legal: Capítulo extenso e 
denso que estuda as lesões corporais e os agentes lesivos.

- Tanatologia Forense ou Médico-legal: Estuda a morte e o 
morto. Conceito, momento, realidade e causa da morte. Tipos de 
morte. Sinais de morte. Destino legal do cadáver, direito sobre o 
cadáver etc.

- Asfixiologia Forense ou Médico-legal: Trata das asfixias de ori-
gem violenta. As asfixias mecânicas como enforcamento, estrangu-
lamento, esganadura, afogamento, soterramento, sufocação direta 
e indireta e as asfixias por gases irrespiráveis.

- Toxicologia Forense ou Médico-legal: Analisa os cáusticos e 
os venenos.

- Sexologia Forense ou Médico-legal: É um capítulo social e cul-
tural. É informativo e analisa a sexualidade sob o ponto de vista 
normal, patológico e criminoso.

- Psicologia Forense ou Médico-legal: Estuda as causas que po-
dem deformar um psiquismo normal, bem como, a capacidade de 
entendimento da testemunha, da confissão, do delinqüente e da 
vítima.

- Psiquiatria Forense ou Médico-legal: Neste capítulo a análise 
é mais profunda, pois trata dos transtornos mentais e da conduta, 
da capacidade civil e da responsabilidade penal. Criminalística: Es-
tuda a dinâmica do crime, analisando seus indícios e vestígios ma-
teriais.

- Criminologia: Preocupa-se com o criminoso, com a vítima e 
com o ambiente. Estuda a criminogênese.

- Infortunística: Estuda os acidentes e doenças do trabalho, do-
enças profissionais, higiene e insalubridade laborativas. Devendo 
sempre lembrar-se da necessidade do exame pericial do local do 
trabalho para que se estabeleça um nexo de causalidade entre aci-
dente ou doença e o trabalho.

- Genética Forense ou Médico-legal: Especifica as questões liga-
das à herança e ao vínculo genético da paternidade e maternidade.

- Vitimologia: Analisa a vítima como elemento participativo na 
ocorrência do delito.

- Policiologia Científica: Considera os métodos científicos-mé-
dico-legais usados pela polícia na investigação e elucidação dos cri-
mes.

Importância da Medicina Legal
O Direito é uma ciência humana, desta forma mister se faz que 

os profissionais da área tenham um bom conhecimento do que é 
o ser humano em sua totalidade. Para tanto não é preciso possuir 
conhecimentos como um profissional de biomédica, no entanto, o 
mínimo para essa compreensão é necessário, sendo a Medicina Le-
gal um suporte para essa finalidade. A evolução tecnológica e das 
áreas do conhecimento humano, fizeram com que o exercício do 
direito moderno dependa cada vez mais da contribuição desta ci-
ência e, os operadores da área jurídica não têm como desprezar os 
conhecimentos técnicos de peritos preparados para dar o respaldo 
científico aos trabalhos forenses, pois somente assim é viável che-
gar-se o mais próximo possível da verdade dos fatos. No entanto, 
ela não vem recebendo a merecida atenção por parte dos profissio-
nais do campo para o qual é destinada. 

Muitas vezes é preciso distinguir o certo do que está duvidoso, 
explicar de maneira clara todos os indícios relacionados ao ocorrido, 
não sendo omitidas particularidades, para que haja uma conclusão 
correta. Nem sempre tem valor para a medicina convencional algo, 
que para a Medicina Legal apresenta extraordinária importância. 

O juiz, não pode prescindir desta ciência auxiliar do direito, 
para ter condições de avaliar e sopesar a verdade, analisando os 
documentos resultantes das perícias, adquirindo uma consciência 
técnica dos fatos que envolvem o problema jurídico. Para a maioria 
dos autores, a mais importante missão do exame pericial é orien-
tar e iluminar a consciência do magistrado. Erros periciais podem 
ocorrer, mas conhecendo a Medicina Legal o aplicador da lei terá 
novos elementos de convicção ao apreciar a prova, podendo anali-
sar melhor as informações técnicas, prolatando sentenças, livres de 
relatórios viciados. Para França (2004, p.04-05), a necessidade de 
dar cumprimento às exigências penais, corroboram com a necessi-
dade de conhecimento da Medicina Legal,

o juiz não deve apenas examinar o criminoso. Deve também 
verificar as condições que o motivaram e os mecanismos da exe-
cução. Assim, deve ser analisada a gravidade do crime, os motivos, 
circunstâncias e a intensidade do dolo ou culpa. A qualidade e quan-
tidade do dano.

Deve ele ter um conhecimento humanístico e jurídico, uma sen-
sibilidade na apreciação quantitativa e qualitativa da prova (Idem, 
ibidem.). 

O advogado, no exercício da profissão, também precisa, e 
muito, destes conhecimentos médico-legais, sendo um crítico da 
prova, não aceitando como absolutos certos resultados, somente 
pelo simples fato de constituírem avanços recentes da ciência ou 
da tecnologia. Deve saber pedir aos peritos e por outro lado precisa 
saber interpretar, e requisitar, em relação aos casos em estudo. O 
pedido formulado deve estar dentro das possibilidades da ciência e 
técnica médico-legal.

O promotor de justiça tendo o ônus da prova, justificando-a e 
explicando-a, necessita mais do que ninguém dos conhecimentos 
médico-legais, para uma correta interpretação de todos os laudos 
envolvidos nos casos a serem julgados.

Trata-se de uma contribuição de alta valia e é a soma de to-
das as especialidades médicas, cada uma colaborando à sua ma-
neira para que a ordem seja restaurada. Por tudo o que vimos a 
Medicina Legal em seu estudo e aplicação, coopera na execução 
de leis já existentes, interpretando os textos legais com significado 
médico, bem como ajuda elaborar novas normas relacionadas com 
a medicina. É uma ciência ímpar em seus aspectos usuais, pois une 
o conhecimento biológico, cuidadoso e artesanal a técnicas labo-
ratoriais avançadas, com a finalidade de dar à Justiça elementos 
de convicção, para a solução das variadas questões dos ramos do 
conhecimento humano. A perícia hoje não é igual à de ontem, nem 
será igual à de amanhã. O papel de árbitro e perito, levando à de-
cisões e sanando as dúvidas na sociedade e na justiça é que dão à 
Medicina Legal extensão e dela se espera pronunciamentos claros, 
comprovados e inegáveis. 

Qualquer um que opere na área do direito, precisa reunir con-
dições para ler, interpretar e saber rejeitar um documento falho, 
incompleto ou que não traduza, com clareza e confiança a reali-
dade do espetáculo. Tudo tem que estar fiel. Num único processo, 
não raro, há mais de um laudo, em mais de uma área e todas as 
dificuldades periciais surgem no dia-a-dia, caso a caso exigindo do 
advogado das partes, promotor público, delegado de polícia e da 
justiça atenção para que não fiquem perguntas sem respostas.

Considerando seu extenso campo de ação, é claro que seria 
pretensão tentar esgotar o estudo acerca dessa matéria apaixo-
nante que nos assusta inicialmente, mas que depois nos abre uma 
longa cortina do tempo, demonstrando que está inexoravelmente 
ligada com a própria história da humanidade.1

1 Fonte: www.mackenzie.br – Por Irene Batista Muakad
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Corpo de Delito
Corpo de delito são os elementos imperceptíveis da infração 

penal, isto é, são os vestígios deixados pelo ilícito penal, os elemen-
tos através do dos quais podem ser verificados a ocorrência de um 
crime.

Assim, o exame de corpo de delito é aquele realizado sobre tais 
vestígios, visando comprovar a ocorrência de um crime.

É a maneira pela qual se comprova a materialidade do delito 
praticado.

Duas são as espécies de exame de corpo de delito: direto e 
indireto.

a) Exame de corpo de delito direto é aquele realizado pelo pe-
rito em contato direto e imediato com os vestígios do crime.

b) Exame de corpo de delito indireto é aquele realizado atra-
vés da análise de outros elementos que não propriamente os vestí-
gios deixados pela prática criminosa.

Para efeitos de realização do exame de corpo de delito, as 
infrações penais subdividem-se em infrações penais que deixam 
vestígios materiais ou infrações penais intranseuntes, e infrações 
penais que não deixam vestígios, também chamadas de infrações 
penais transeuntes.

Note-se que por força do artigo 158 do CPP, quando tratar-se 
de infrações penais intranseuntes a realização de exame de corpo 
de delito será necessária.

Questão controvertida surge com relação ao que vem a ser que 
o exame de corpo de delito indireto, tendo vista o disposto no arti-
go 167 do CPP. Com efeito, o referido dispositivo legal dispõe que 
não sendo possível o exame de corpo de delito, por haver desapa-
recido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhes a falta.

Fernando da Costa Tourinho Filho, ao lado de Espínola Filho, 
entende que referido artigo não exige nenhuma formalidade para a 
constituição do exame de corpo de delito indireto, sendo o simples 
testemunho de que presenciou o crime ou viu seus vestígios sufi-
ciente para suprir o exame direto.

Já para Guilherme de Souza Nucci e Hélio Tornaghi, uma coisa 
não se confunde com a outra, sendo que o testemunho é a prova 
pela qual os peritos deverão realizar o exame, apresentando suas 
conclusões.

Exames periciais – dispõe o artigo 159 do CPP, com a nova re-
dação que lhe foi dada pela lei 11.690/2008, que os exames peri-
ciais devem ser realizados por um perito oficial, o qual deve portar 
diploma de curso superior.

A finalidade da perícia é auxiliar o julgador em questões situ-
adas fora de sua área de conhecimento profissional, é o juízo de 
valorização exercido por um especialista, o perito.

Perito
É o auxiliar da justiça, cuja função é fornecer ao juiz dados ins-

trutórios, de ordem técnica, realizando a verificação e a formação 
do exame do corpo de delito.

São profissionais com conhecimentos técnico-científicos em 
áreas do saber humano, os quais fornecem informações técnicas 
sobre determinado assunto em um caso concreto e procedem a 
exames em pessoas ou coisas. 

Os peritos atuam na fase de inquérito policial ou processo judi-
cial, sendo considerados auxiliares da Justiça. 

A Lei 12.030/2009 considera peritos de natureza criminal os 
médico-legistas, peritos odontologistas e peritos criminais, sendo 
importante frisar que, embora sejam requisitados pelo Delegado 
de Polícia ou pelo Juiz para procederem a determinados exames, 
as autoridades requisitantes não possuem ingerência sobre a ela-
boração do laudo, sendo garantida a autonomia técnica, científica 
e funcional dos peritos. 

Os peritos podem ser oficiais ou não oficiais, conforme exposto 
abaixo: 

a) Perito Oficial – É o profissional concursado e de carreira que 
exerce função pública. É um servidor público. 

b) Perito Não Oficial / nomeado (ad hoc) – É o profissional por-
tador de diploma superior, designado pelo Delegado de Polícia ou 
Juiz para realização de perícia, os quais prestam compromisso para 
desempenhar o encargo. 

ATENÇÃO: 
Para a realização da perícia por perito não oficial, será exigido 

legalmente a participação de 2 (dois) peritos idôneos, portadores 
de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, 
os quais prestarão o compromisso com a verdade. (art. 159, §1º, do 
Código de Processo Penal) 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 

§1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame. 

Os peritos estão suscetíveis a responsabilização civil e admi-
nistrativa, quando por dolo ou culpa, cometerem um ato ilícito que 
ocasione danos a terceiros, nos termos do artigo 158, do Código de 
Processo Penal e art. 186, do Código Civil, respectivamente. Veja-
mos: 

CPC – Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar infor-
mações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e 
ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de clas-
se para adoção das medidas que entender cabíveis. 

CC – Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Os peritos também estarão suscetíveis a responsabilização pe-
nal em virtude dos seus atos praticados, nos termos da legislação 
penal em vigor. Vejamos os principais crimes relacionados à atua-
ção dos peritos, tipificado no Código Penal: 

Violação do segredo profissional
CP – Art. 154 – Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de 

que tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 
e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Violação de sigilo funcional 
CP – Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em razão do 

cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a reve-
lação: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

§1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pesso-
as não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
§2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Públi-

ca ou a outrem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
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Falso testemunho ou falsa perícia 
CP – Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verda-

de como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em 
processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

ATENÇÃO: 
São aplicáveis aos peritos as regras de suspeição, incompatibi-

lidade e impedimento, conforme artigos 1125 e 2806 do Código de 
Processo Penal.

Perícia
É um procedimento médico, realizado através de requisição do 

Delegado de Polícia ou do Juiz, objetivando esclarecer fatos de inte-
resse da justiça, através da análise médica de vestígios. 

Genival França define a perícia médico-legal com sendo “um 
conjunto de procedimentos médicos e técnicos que tem como fina-
lidade o esclarecimento de um fato de interesse da justiça.” (FRAN-
ÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 10ª ed. Rio de Janeiro: GEN, 
2015. p. 46.)

É importante, para fins didáticos, distinguir a perícia geral da 
perícia médica. A primeira é realizada por perito criminal e recai so-
bre objetos ou instrumentos relacionados ao local de crime. Já a se-
gunda é realizada pelo perito médico-legal e recai sobre os vestígios 
que possuem interesse médico-legal como perícia de identificação 
antropológica, perícia traumatológica, tanatoscópica, etc. 

São objetos da perícia: 
a) Pessoas vivas: visa diagnosticar as lesões corporais e suas 

espécies, determinar idade, sexo, etc. 
b) Mortos: visa diagnosticar a causa morte, o tempo da morte, 

identificar o cadáver, etc. 
c) Esqueletos: visa à identificação da espécie, do sexo e do tem-

po da morte. 
As perícias, por possuírem base científica, constituem um for-

te elemento de convicção judicial no processo criminal, porém o 
juiz não estará vinculado aos laudos periciais, podendo rejeitá-los, 
conforme inteligência do artigo 182 do Código de Processo Penal. 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo 
ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

ATENÇÃO: 
A perícia pode recair sobre fatos a serem analisados tecnica-

mente pelo perito (perícia percipiendi), bem como sobre outras pe-
rícias já realizadas, ou documentos (perícia deducendi). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode recair sobre análise de fatos anteriores 

(retrospectiva, como ex.: perfil psiquiátrico), bem como sobre fatos 
futuros (prospectiva, como ex.: cessação da periculosidade). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode consistir em exames realizados na víti-

ma, no indiciado, testemunhas ou em jurados.

Realização das perícias
Para a realização da perícia, de acordo com o artigo 161, do 

CPP, pode ser designado qualquer dia e horário, de acordo com a 
necessidade e disponibilidade dos peritos. Ressalte-se, contudo, 
que o perito não pode recusar a nomeação e tampouco deixar de 
comparecer para a realização do exame, de acordo com o que dis-
põe os artigos 277 e 278 do CPP, salvo motivo justificável.

Exame necroscópico (autópsia)
É o exame realizado por peritos das partes internas de um ca-

dáver, tendo como finalidade principal constatar a morte e sua cau-
sa, servindo, contudo, para a verificação de outros aspectos, como 
por exemplo, a trajetória do projétil e o número de ferimentos rea-
lizados, bem como os orifícios de entrada e saída dos instrumentos 
utilizados.

Excepcionalmente, a autópsia pode ser dispensada, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 162 do CPP.

O artigo 162 do CPP determina que a autópsia deverá esperar 
pelo menos 6 horas para que possa ser realizada, tempo este ne-
cessário para o surgimento dos sinais tanatológicos, a não ser que 
o perito, com base nas evidências da morte, julgue que possa ser 
realizado antes daquele prazo, o que deverá constar no auto.

Outras perícias
Outras perícias vêm discriminadas nos artigos 163 a 175 do 

CPP. São elas:
- Exumação;
- Exame de corpo de delito em caso de lesões corporais;
- Exame de local;
- Exame laboratorial;
- Perícia furto qualificado e crimes afins;
- Laudo de avaliação;
- Exame de local de incêndio;
- Exame grafotécnico;
Exame dos instrumentos utilizados nos crimes.

Resumidamente, devemos nos lembrar que, não existe um 
exame de corpo de delito padrão. Como o objetivo é detectar le-
sões causadas por qualquer ato ilegal ou criminoso, ele pode ser 
aplicado em diversas situações, como após uma batida de carro, em 
casos de agressão ou quando um detento é transferido de presídio. 
O exame também é uma prova fundamental para esclarecer casos 
de tentativa de suicídio, homicídio e estupro. “A vítima é analisada 
minuciosamente e todas as lesões encontradas são descritas com 
fidelidade”.

O único profissional habilitado a realizar esse exame é o mé-
dico legista. O procedimento precisa ser solicitado por uma auto-
ridade, como um delegado ou promotor. O médico legista procura 
responder a perguntas básicas, que investigam a extensão e a gra-
vidade dos danos físicos e psicológicos causados à vitima. Ele deve 
tentar descobrir também como as lesões foram provocadas e se 
houve requintes de crueldade, como o uso de fogo, asfixia ou enve-
nenamento. São levadas em conta ainda as consequências dos fe-
rimentos, desde a incapacidade temporária para trabalhar até uma 
deformidade permanente. As lesões são classificadas como leves, 
graves ou gravíssimas.

O laudo final é encaminhado ao promotor público e ao juiz, que 
usarão as informações no processo. O exame de corpo de delito 
também pode ser feito em pessoas mortas. Nesse caso, é feita a 
necropsia, que ajuda o legista a encontrar as lesões que levaram 
ao óbito. “Todos os casos de morte não natural, como as causadas 
por acidentes, homicídio e suicídio, devem passar pelo exame ne-
croscópico”.2

2 Fonte: www.super.abril.com.br/ Junior Campos Ozono/www.
editorajuspodivm.com.br


